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ASSUfI TO: 

Cria áreas de livre comércio nos municípios de Brasiléia, Cru zeiro do 

Sul e plácido de Ca stro, no Estado do Acre e dá outras providências . 

~ 
~ DESPACHO: ECONOMIA, IND. E COMÉRCIO - FINANÇAS E TRIBUTAÇAO - CONSTITUI ÇAO 

E JUSTIÇA E DE REDAçAOeART.54) - ART.24, 11 
A COM. DE ECON.IND. E COMÉRCIO ",'j '? 
_______________________ em /f de /1:,'1 de 19_"" __ 

o Presidente 

Ao Sr. ____________________________ , em __ 19 __ 

o O Presidente da Comissão de 
• 

Z 
Ao Sr ___________________________________ , em 19 __ 

O 
O Presidente E-c da Comissão de 

~ 
Ao Sr. 

"'"'"" 
_______________________ . ________ , em 19 __ _ 

O 
ex: O Presidente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. _________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________ , em 19, __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _______________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 
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e CÂMARA ~O; DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.342, DE 1991 

(DA SRA. ZILA BEZERRA) 

Cria áreas de livre comércio nos municípios de Brasiléia, 

Cruzeiro do Sul e Plácido de Castro, no Estado do Acre 

e dá outras providências. 

(Às mMISSOES DE ECONOMIA,INDúSTRIA E COMBRCIO; DE FINAN 
ÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDA 

ÇAO(ARTS4) - ART.24, 11). 

- . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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PROJETO DE LEI DA CA\1ARA DOS DEPUTADOS N9 J3lf~ , DE 1991 

( DA DEPUTADA ZIIA BEZERR4) 

~IA ÁREAS DE LIVRE COM~Rc:rO NOS f';U\; Cl;;;IOS 

DE BR4SILtIA , CRUZEIRO DO ~L e PL~CIDO DE 
7 -;? "7 "-

~ ÇitSTRO , NO ESTADO 00 ACRE E n; OLITR.JS PROr I -- ~ -;::; -
DF2'JCgs . 

O CONGRESSO MC IO~ DECRETA : 

Art. 19 - Ficam criadas, nos ~funicipios de Brasilé ia , C~_ 

zeIro do Sul e Plácido de Castro , no Estado do Acre , Áreas de Li\Te Co 

mércic de Importação e Exportaç~o , sob regime fisca l especia l, estabe -
• 

lecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron 

teir iças daquele E5tado e com o ob~etjvo de incrementar as relações bi

l aterais com os países vizinhos , segundo a politica de integraç ão l ati 

no -amerIcana . 

Art . 29 - O Poder Executivo fará demarcar as área s: cont l 

nuas com a superfície de 20l\m2, envolvendo , inclusive . os perÍD.etros UI' 

banos dos Municípios de Brasi léia , Cruzeiro do Sul e Plácido de Cas tro, 

onde serão instaladas as Áreas de Livre Comércio de Brasiléia IALCB) , 

Cru:eiro do Sul (ALCCS) e Plácido de Castro (AlCPC) , incluindo locais 

próprios para entrepostarnento de mercadorias a serem nacionali: adas ou 

ree:>.:portada s . 

Parágrafo Único - Consideram-se integrantes das :\reas de 

Li\Te Comércio de Brasiléia (ALCB) , Cruzeiro do Sul (ALCCS) e Plácido -

de Castro (ALCPC) , t odas suas superfícies t erritoriais obrservadas as 

disposições dos t rat ados e convenções int ernacionais 

Art . 39 - A5 mercadorias estrangeiras ou nacionai5 enVIa -

das ~s P.reas de Livre Comércio de Brasiléia (ALCB) , Cruzeiro do Sul (AL 

CCS) e plácido de Castro (ALCPC) , serão , obrigat oriamente, destinadas -

às empresas autorizadas , a operarem nes t as áreas . 
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.. Art . 49 - A entrada de mercadorias estrill1geiras nas Áreas 

de Li \ Te Comércio de Brasi léia (ALCB) , Cruzeiro do Sul (ALCCS) e Plác i-

do de C~stro (ALCPC) far-se -ão com suspensão do Impost o de Importação e 

do Imposto sobre Produtos Industria lizados , que serão convertidos em 

i senção , quando forem destinadas a : 

I - consumos e vendas if1ternas nas Áreas de li\Te Comércio 

de Bra:::iléia (ALCB) , Cruzeiro do Sul CALCCS) e Plácido de Castro (AICP 
C) . . , 

II - beneficiamento, em seus territór ios de pescado . pecu2-

rIa, r ecur sos minerais e matérias -primas de orIgem agrícola ou f lores -

t a l' , 
111 - agropecuária e p i 3cicultura; 

IV - instalação e operação de turismo e serVIços de qual-

quer natureza; 

V - estocagem para comer ciali zação no mercado exte rno; 

VI - industrial i zação de produtos em seus t erritórios ; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limi 

t es fixados pelo Poder Executivo por intermédio do Departamento da Re -

ceita Federa l . 

§ ]9- As demais mercadorias estrangeiras, inclus i\·e as utili 

zadas como partes , peças ou insumos de produtos industrializados nas .; 

r eas de Livre Comér cio de Brasi léi a (.t\LCB) , Cruzeiro do Sul Cli CCS) e 

Plácido de Castro (ALCPC) gozarão de suspensão dos tribut os refe r ido s -

neste artigo, mas es tarao sujeit as a tributação no momento de sua inter 
-naçao . 

§ 29 - Não se aplica o r egune fiscal pre\·isto neste artigo a : 

a) durante o prazo est abe l ec ido no art igo 49 , inciso 8 

da Lei n9 7. 232 , de 29 de outubro de 1984, aos bens 

finais de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza ; 

c) automóveis de passagei r os ; 

d) bebidas alcoólicas : 

e) perfumes ; 

f ) fumos e seus derú'ados . 

Art. 59 - As importações de mercador ias destinadas ~s Áreas -

de Li\Te Comércio de Brasiléia (ALCR) , Cruzeiro do Sul (AlCCS) e Pláci 

do de Castro (ALCPC) estarão sujeitas a "Guia de Importação" ou documen 

to de efeito equivalent e , previament e ao desembaraço aduaneiro; 
GER 20.01.0050.5 - (A GO/90) 
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.. Parágrafo Onico - As importações de que trata este artigo 

de ver ão contar com a prévia anuên:ia da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - SUFRAMA; 

Art . 6º - A compra de mer cadorias estrangeiras armazena·· 

nadas nas Areas de Li vr e Comércio de Srasilé ia (AL CS ( , Cruzeiro do Sul ( ~C 

CS) e Plácido de Castro ( ALCPC) p=r empresas estabelecidas em qualquer ou 

tro ponto do território na ci onal , é considerada , para efeitos administrati 

vos e riscais , como impo rtação n ~ rmal . 

Art . 7º - A venc~ de mercadorias nacionais ou nacionaliza 

das , efetuada por empresas es t a~E~ec idas for a das Areas de Livre Comércic 

de Srasiléia ' ALCS( , Cruzeiro do Sul ( ALrCS) e Plácido de Castr o (ALCPC) ,pa 

ra empresas ali sediadas , é equipcrada a exportação . 

Art . 8º - O POdE~ Execut i vo regulamentará a aplicação de re 

glmes aduaneiros especlals para 25 mercadorias estrangeiras desti nadas às 

Areas de Livre Comércio de Brasi~~ia ( ALCB) , Cruzeiro do Sul ( ALCCS) e PIá 

cido de Castro (AL CPC ) , aSSlm co~~ para as mercadorias dela pr ocedentes . 

Art . 9º - O Sane] Central do Brasil normatizará os procedl 

mentos cambia is apl i cáveis às op E~ações das Areas de Livre Comércio de Srasi 

léia (A LCS ) , Cruzeiro do Sul (AL C=S ( e Plác ido de Castro (ALCPC) , criando 

mecanlsmos que favoreçam seu comÉ~cio exterior . 

Art . 10 - O limi:e global para as importações através das 

Areas de Livre Comércio de Brasi~êia ( ALCB ) , Cr uzeiro do Sul (ALCCS) e PIá 

c ido de Castro (ALCPC) , será est2:elecido , anualmente, pelo Poder Exec ut ivo , 

no ato que o fizer para as demai5 áreas de livre comércio . 

Parágrafo Onico - A critério do Poder Executivo , poderão 

ser excluídas do limite global a5 impor taç ões de pr odutos pelas Areas de 

livre Comérci o de Brasiléia ( ALCE \ , Cruzeiro do Sul (ALCCS) e Plácido de 

Castro (AL CPC ) , destinados exclusi vamente à reexportação , vedada a remessa 

de div isas correspondentes e obsE~ v ados , quando reexpor t ad os , todos os prQ 

cedimentos legais aplicáve is às expo rtações brasileiras . 

Art . 11 - Fi cam as Areas de Livre Comércio de Brasiléia 

(A LCB ) , Cruzeiro do Sul (AL CCS ) E Pl ác ido de Castro (AL CPC ) sob a adminis

tração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que deverá 

GER 20.01.0050.5 - (AGO /90) 
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prom ov er e c oo rdenar s u a s implantações . Apli c ar - se - á, 

ber , às Areas de Livre Comér c io de Brasilé i a (ALCB ) , 

Sul ( ALCCS ) e Plá c ido de Castr o ( ALCPC ) , a legislaç ão 

r' :::. q ue c ou 

Cr.Jzeiro do 

;::ertinente 

à Zona r r anca de Manaus , com suas a lterações e respecti Jas dispo 

slçoes regulamentares . 

Parágrafo Onico - A SUrRAMA ha verá preço pú b li co pe l a utili 

zaça o de sua s instalações e pe lo s serviços de aut o rizaç2 ~ , contr o 

le de importaç õ es e internam e nt o s de mercad o rias na s Aréas de Li 

v re c o mérci o de Brasi l éia ( ALCS ) Cruzeir o d o Sul ( AL C: S ) e Pl ~ 

c id o de Ca s tr o ( AL CPC) ou destas para outras regi ões d e ~aís . 

Art . 12 - As receitas de co rrentes das c o branças c :s . preç os 

públ i c o s dos ser viços de que trata o art . 10 desta Lei, nas Areas 

de Li v re Co mér c i o de Brasiléia (A LCB ) , Cruzeir o d o Su l ~ AL CC S) e 

P lácid o de Castr o (ALCPC ) serã o parcialmente apli c adas e m educa 

çao, saúde e saneament o , em pr ov eito das comunidade s mé:S c aren 

tes da zona fr onteiriça do Estad o do Acre , cons oante pr: je t o s es 

pec í ficos aprovad o s pelo conselho de Administraçã o da S0rRAMA . 

Art . 13 - a Secretaria da Receita rederal e xer c ere 

l â ncia nas Areas de Li v re Comér c i o de Brasiléia ( ALC B) . 

a Vl g l 

Cr uzeir o 

d o Sul ( ALCCS) e Plácid o de Cas t r o ( ALCPC ) a r e pr es s a o a o c o ntra 

b a n d o e a o des c aminh o , sem pre ju ízo da c o mpet ê n c i a do D = ~ artamen 

t o de Po líc i a rederal . 

Parágra fo Oni co - O Pode r Execut i vo de ve r á 
/ 

a sseou rE o s r ecu r 
~ 

s o s materiais e humanos ne c essári o s a o s ser v lç o s d e fi s : a l i z açã o 

e co n t r o le aduaneir o das Areas d e Li v re Co mér c i o d e 3r a s i lé ia 

( AL CB ) , Cruzeir o d o Su l (A LC CS ) e Plácido de Castr o ( h _CP C) . 

Art . 14 - As isenções e b enefíci o s das Area s d e Lic ~e Co mé r 

C 1 0 de Brasi l éia ( ALCB ) , Cruzeir o d o Sul ( ALCC S) e Pl á c id o de Cas 

tr o ( AL CPC ) serã o mantid os duran t e 25 anos . 

Art . 15 - Esta lei entra em vig o r na data de s u a p_ olicaçã o . 

Art . 16 - Revogam - se as dispos i ções e m contrário . 
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Sala das Sessões , 

JUSTIFICACÃO 

de de 199 1 

-~Lcl- 1:1)i 1 í ((-
Depu t ada ZILA B[Z[~A 

( PMD B/ACRE) 

A necessidade de se crlar Áre as de livre Comércio em municí 

plOS fonteiriços do Estado do Acre acompan ha a política de inte 

gr ação da Amazõnia com os países latinos - americanos que ocupam a 

que la r egião e mormente colaborará para a in t egração econõm ica da 

Amér ica do Su 1. 

:\ a 1\- Assemb léia do Pa r Ja ment o Ama : õnico em Ca raca s , for ~, m 

aprovadas várias in ici3~ivas visando a in t egração r eg ional e o 

mercado comum amazõ:lico , propostas es t as que r espaldam ao nível 

de t odos os pa íses da Bacia Amazõnica as medidas que es t amos pro 

pondo atra ,-és deste Projeto de Lei em fa ,-o r da in t egração fro nt ei 

ri aen tr e o Brasi l - Peru e Brasi l - Bo lívi a com o nosso Estado do 

Ac r e . 

Os munic ípios de Br as iléia , Cruzei r o do Sul e Plácido de 

Castro , ocupam posi ç ão es tr a tégicas na região, fazendo fronteiras 

co m a Bolí,'ia e Peru . 

Sobre a c riação das Áreas de Livre Comérci o , fo r am emitidos 

pa recere s na s Comissões de Economia , Comércio , Indú s tria e Turis 

mo e de Justiça da C~mara dosDeputado s , que mostr am a relev ~ ncia' 

das referid as áreas , bem como do ponto de vista jurídi co admi ni s 

trativo , a import~n cia de sua operacionalidade . 

As despesas para a implan t ação da s respectivas Áreas de Li 

vre Comércio , já es t ão p r evistas no Orçamento da Uni ão para 19 92 . 

GER 20.01 .0050.5- (A GO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o p r ojeto qu e o r a ap r esen t amos vem de um processo de ape r-

feiçoament o de out ros c6ngene r es , que t iveram inicia t iva s t an t o 

no Executi \-o c omo no Leg i s l a t ivo : a ap r o \-a ç ão desta mat~ri a i r ~ , 

subs t ancial men t e , favo r ec e r uma popu l ação fron t eiriç a qu e vem 

s of r e n do nec es si dades no campo econ6 mi co - soc i a l de forma avassa l a 

do ra , e a impla nt ação dessas á r e a s , fa t a l men t e , con tr ibuirá não 

s 6 para o desenvo l vimen t o da r egl ao como t amb~m para a int eg ra ç ão , 

c omo já frizamos , da Ama z~nia e p a f s es l imí t rofes da Am~r ic a La t i 

n a . 

As s i m, espe r amos que nossos pa r es , ap r ovem e ss a nossa propo 

s lçao . 
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Dos Instrumentos da Política N acionai de Informática 

Art . 4 ~ São instrumentos da Politica ~ acionai d e Inform a t ic a : 
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\ ' III - o contro le da s imp orta ções de be ns e serv icos d e 
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Dos Instrumentos da Política N acionai de Informática 

Art. 4~ São instrumentos da Política N acionaI de Informática: 
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,'III - o controle das importações de bens e serviços de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • , 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI Nº 2.342, DE 1991 
(Apensos os Projetos de Lei nºs 2.493/92 , 3.308/92 e 

3.743/93) 

I - RELATÓRIO 

Cria Áreas de Livre Comércio 
nos Municípios de Brasiléia, 
Cruzeiro do Sul e Plácido de 
Castro, no Estado do Acre, e dá 
outras providências. 

Autor: Deputada ZILA BEZERRA 

Relator: Deputado ISRAEL PINHEIRO 

O Projeto de Lei nº 2.342/91, de autoria da 

nobre Deputada Zila Bezerra, dispõe sobre a criação de Áreas de 

Livre Comércio nos municípios acreanos de Brasiléia, Plácido de 

Castro e Cruzeiro do Sul. De acordo com o art. 1º da proposlçao 

em tela, tais enclaves são estabelecidos com a finalidade de 

promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças daquele 

Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais 

com os países vizinhos, segundo a política de integração 

latino-americana. 

o artigo seguinte do projeto em pauta preconiza 

as condições a que o Poder Executivo deverá obedecer na 

demarcação das 
~ 

Areas Livre três de 

neste particular, as previsões 

próprios para entrepostamento 

nacionalizadas ou reexportadas 
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integrantes dos citados enclaves todas as respectivas 

superfícies territoriais, observadas as disposições dos 

tratados e convençoes internacionais. Já o art. 3º da 

proposição sob exame determina que as mercadorias estrangeiras 

ou nacionais enviadas às Áreas de Livre Comércio de que trata 

o projeto serao, obrigatoriamente, destinadas a empresas 

autorizadas a nelas operar. 

o artigo seguinte especifica o regime fiscal 

aplicável à entrada de mercadorias estrangeiras nos três 

enclaves. Estipula-se, em princípio, a suspensão do Imposto de 

Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

sobre elas incidentes. Prevêem-se, ainda, nos incisos I a VII, 

situações em que tal suspensao será convertida em isenção. 

o § 1º preconiza que as mercadorias estrangeiras, 

utilizadas como partes, peças ou insumos 

inclusive as 

industrializados 

finalidades nao 

~ 

nas Areas 

se enquadrem 

de 

nos 

Livre 

incisos 

de produtos 

Comércio, cujas 

supramencionados 

gozarão de suspensão dos citados tributos, mas estarão a eles 

sujeitas no momento de sua internação. O § 2º, por seu turno, 

determina exceções ao regime fiscal delineado nesse art. 4º. 

que as 

O projeto sob exame estipula, em seu 

importações destinadas às Áreas de Livre 

art. 5 0 - , 
Comércio 

estarão sujeitas a Guia de Importação ou documento de efeito 

equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro. Além disso, 

determina que aquelas importações deverão contar com a prévia 

anuência da Superintendência da Zona Franca de Manaus 

SUFRAMA. 

O art. 6º, por sua vez, equipara a compra de 

mercadorias estrangeiras armazenadas nas três Áreas de Livre 

Comércio por empresas estabelecidas em qualquer ponto do 

território nacional a uma importação normal, para efeitos 

administrativo e fiscais. De outra parte, no artigo seguinte 

considera-se a venda de mercadorias nacionais ou 

GER 20 . 01.0050.5 - (ABRI9 1) 
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nacionalizadas efetuada por empresas estabelecidas fora dos 

enclaves para empresas ali sediadas é equivalente a uma 

exportação. 

Prevê-se no art. 8º que o Poder Executivo 

regulamentará a aplicação de regimes aduaneiros especiais para 

as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre 

Comércio, assim como para as mercadorias delas procedentes. O 

artigo seguinte estipula que o Banco Central do Brasil 

normatizará os procedimentos cambiais 

dos enclaves, criando mecanismos que 

exterior. 

aplicáveis 

favoreçam 

, -as operaçoes 

seu comércio 

O art. la especifica que o limite global para 

as importações através das Áreas de Livre Comércio será 

estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o 

fizer para os demais enclaves de mesma natureza. Seu parágrafo 

único ressalta que, a critério do Poder Executivo, poderão ser 

excluídas do limite global aClma referido as importações de 

produtos pelas Áreas de Livre Comércio destinados 

exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas 

correspondentes e observados, quando reexportados, todos os 

procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Especifica-se no art. 11 a SUFRAMA como o 

órgão responsável pela administração dos enclaves de que trata 

o projeto em tela, cabendo-lhe, ainda, promover e coordenar 

suas implantações. Estipula-se, também, que se aplica às Áreas 

de Livre Comércio a legislação pertinente à Zona Franca de 

Manaus, com suas alterações e respectivas disposições 

que à SUFRAMA haverá regulamentares. Determina-se, 

preço público pela utilização 

serviços de 

internamentos 

autorização, 

de mercadorias 

ainda, 

de suas instalações e pelos 

controle de importações e 

nos enclaves, ou destes para 

outras regiões do País. 

prevê-se que as 

De acordo com o artigo seguinte, 

decorrentes da cobrança daqueles 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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preços públicos serão parcialmente aplicadas em educação, 

saúde e saneamento, em proveito das comunidades malS carentes 

da zona fronteiriça do Estado do Acre, consoante projetos 

específicos aprovados pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA. Por oportuno, cabe ressaltar um erro de redação neste 

ponto, pelo fato de o texto da proposição mencionar os preços 

públicos citados no art. 10, quando, na verdade, eles sao 

explicitados no art. 11. 

atribui à 

vigilância 

A seguir, o texto da proposição sob análise 

Secretaria da Receita Federal o exercício da 
~ 

nas Areas de Livre Comércio e a repressao ao 

contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da competência do 

Departamento de Polícia Federal. Determina-se, em seguida, que 

o Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais e 

humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle 

aduaneiro 

isenções 

mantidos 

dos enclaves. O art. 14, por fim, define que as 

e benefícios das Áreas de Livre Comércio serao 

durante 25 anos. 

Em sua justificação, a ilustre autora 

argumenta que a criação de Áreas de Livre Comércio em 

municípios fronteiriços do Estado do Acre é justificada por 

dois aspectos complementares. De um lado, adequa-se à política 

de integração econômica regional, confirmada por ocasião da IV 

Assembléia do Parlamento Amazônico. De outro, favorece o bem-

-estar da população daqueles rincões, tão desamparada no campo 

econômico-social. Assim, de acordo com a insigne parlamentar, 

a implantação das Áreas de Livre Comércio em Brasiléia, 

Cruzeiro do Sul e Plácido de Castro, todos de localização 

estratégica, contribuirá para o desenvolvimento da região e 

para a integração regional. 

O Projeto 

nobre Deputado João Maia 

apensado ao de 

.. 
GER 20.01. 0050.5 - (ABR/91) 
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criação de Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Plácido 

de Castro, Brasiléia e Assis Brasil, todos eles situados no 

Estado do Acre. Por sua vez, o Projeto de Lei nº 3.308/92, 

também de autoria do eminente Deputado João Maia, dispõe sobre 

a criação de enclaves semelhantes nos Municípios acreanos de 

Epitaciolândia e, novamente, de Brasiléia. Assim como na 

proposição principal, essas Áreas de Livre Comércio são 

dotados de regime fiscal especial e têm a finalidade de 

promover o desenvolvimento daquela reglao e o objetivo de 

incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos. 

Todos os dispositivos destes projetos sao absolutamente 

idênticos aos do Projeto de Lei nº 2.342/91. Curiosamente, até 

mesmo os enganos sao similares, como é o caso, por exemplo, da 

indevida associação ao art. 10, no lugar do art. 11, dos 

preços públicos cobrados pela SUFRAMA, como observado acima 

com relação ao Projeto de Lei nº 2.342/91. O ilustre Deputado 

João Maia, entretanto, não fez constar as suas justificações. 

O Projeto de Lei nº 2.342/91 foi distribuído, 

pela ordem, às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de 

Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 

Redação, já em obediência aos ditames da Resolução nº 10/91. 

Por iniciativa da Relatora inicialmente designada para 

proferir parecer ao Projeto de Lei nº 4.792/90, a nobre 

Deputada Roseana Sarney, a proposição sob análise foi apensada 

a esta última, juntamente com o Projeto de Lei nº 2.493/92, em 

junho de 1992, e o Projeto de Lei nº 3.308/92, em agosto do 

mesmo ano. Em junho de 1993, a ilustre autora requereu a Sua 

Exª, o Sr. Presidente Inocêncio Oliveira, sua desapensação. Em 

maio deste ano, porém, o insigne Deputado João Maia já 

solicitara a Sua Exª, o Sr. Presidente da Câmara dos 

Deputados, a desapensação do Projeto de Lei nº 3.308/92, de 

sua autoria, tendo o nobre Deputado Inocêncio Oliveira, em seu 

despacho, desapensado as três proposições citadas - os PPLL 

nºs 2.342/91, e 3.308/92 do PL nº 4.792/90 e 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/9 1) 
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determinando sua tramitação da forma como ora se nos 

apresenta. Registre-se que não foram apresentadas emendas a 

qualquer das três proposições. 

Cabe-nos, agora, nesta Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, apreciar a matéria quanto ao mérito, nos 

aspectos atinentes às atribuições do referido Colegiado, nos 

termos do art. 32, VI, do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A implantação de enclaves 
~ . comerClO de livre 

tem sido considerada como uma estratégia de política econômica 

à disposição do Poder Público para acelerar o desenvolvimento 

de regiões menos aquinhoadas com o progresso. O primeiro deles 

foi a Zona Franca de Manaus, em operação já há mais de vinte e 

cinco anos, e, até há pouco, a única experiência brasileira 

nessa área. Mais recentemente, porém, firmou-se a discussão 

nos meios políticos, acadêmicos e empresariais sobre a 

conveniência da adoção de duas outras modalidades de enclaves: 

as Zonas de Processamento de Exportações - ZPE e as Áreas de 

Livre Comércio - ALC. 

A rigor, pode-se afirmar que essas três 

entidades 

limitadas 

possuem o mesmo 

geograficamente 

objetivo comum: 

de uma legislação 

campos fiscal, tributário e cambial, distinta 

dotar regiões 

especial nos 

da do restante 

do País, de forma a favorecer o surgimento de atividades 

econômicas em seu território. Apesar da semelhança nos 

objetivos daquelas três modalidades de enclaves, entretanto, 

há diferenças expressiva entre elas, no que concerne aos 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABRf91) 
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incentivos econômicos concedidos. Como, em nossa opinião, tais 

distinções, às vezes sutis, nao sao amplamente conhecidas, 

julgamos pertinente apresentá-las de forma sucinta. 

A Zona Franca de Manaus foi planejada com o 

objetivo específico de criar no interior da Amazônia um centro 

industrial, comercial e agropecuário, de maneira a compensar 

sua distância dos centros consumidores. Os incentivos fiscais 

a ela destinados compreendem: isenção do imposto de importação 

e do IPI para a entrada de mercadorias estrangeiras em seu 

território; equivalência à condição de exportação brasileira 

para o exterior no caso de exportação de mercadorias de origem 

nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca ou 

para reexportação para o exterior; isenção do imposto de 

exportação para as mercadorias embarcadas na ZFM e destinadas 

ao exterior; legislação específica para regular a internação 

em território brasileiro de mercadorias estrangeiras estocadas 

na Zona Franca; incidência apenas do ICMS e do imposto de 

importação este último, com alíquotas inferiores às 

previstas na legislação aplicável ao restante do País, 

incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários e 

materiais de embalagem importados empregados nos produtos 

industrializados na ZFM sobre as mercadorias produzidas, 

quando dela beneficiadas ou industrializadas na Zona Franca, 
~ salrem para 

isenção do 

destinem ao 

qualquer 

IPI para 

outro 

todas 

ponto do território nacional; e 

as 

seu consumo, quer 

mercadorias na ZFM, 

à comercialização em 

quer se 

qualquer 

ponto do território nacional. 

seu turno, 

industrial 

As Zonas de Processamento de Exportações, por 

têm o objetivo de servir como pólos de produção 

voltada exclusivamente para a exportação. Para 

tanto, adota-se a extraterritorialidade do enclave, em matéria 

tributária e cambial, e veda-se a internalização, para o 

restante do território bras· eiro, dos bens lá produzidos. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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Já o conceito de Área de Livre Comércio 

apresentado nos projetos de lei em pauta é uma versao mais 

restrita da idéia de Zona Franca, mostrada acima. Quase todas 

as isenções e benefícios fiscais previstos para a ZFM aplicam

-se à legislação proposta para as ALC, com uma importante 

exceção: não é permitida a isenção ou redução do imposto de 

importação incidente sobre insumos estrangeiros empregados em 

mercadorias industrializadas nas Áreas de Livre Comércio, nem, 

tampouco, é assegurada a isenção do IPI incidente na 

comercialização, no restante do território brasileiro, de 

produtos provenientes daqueles enclaves. 

Observa-se, portanto, que as vantagens 

oferecidas para a instalação de empreendimentos comerClalS e 

industriais no território da Zona Franca de Manaus sao 

evidentes. O empresário tem a seu favor a possibilidade de 

adquirir matérias-primas, produtos intermediários e materiais 

de embalagem importados sem necessidade de pagar o imposto de 

importação correspondente, permitindo elaborar um produto 

final de menor custo e, muitas vezes, de maior confiabilidade 

que os fabricados no restante do Brasil. Mais importante, 

porém, é o grau de competitividade dos produtos elaborados na 

Zona Franca no mercado doméstico brasileiro, já que todas 

aquelas vantagens citadas anteriormente são transmitidas à sua 

comercialização no Brasil por meio da isenção do IPI e da 

redução da alíquota do imposto de importação. 

entretanto, os 

No caso 

incentivos 

das 

para 

~ 

Areas de Livre 

a instalação de 

Comércio, 

um parque 

industrial de porte em seu território, nos moldes do sucedido 

com a Zona Franca de Manaus, são bem menos claros. De fato, 

fal ta às ALC o ingrediente principal, sem o qual tornam-se 

insossas: a possibilidade de que as mercadorias lá produzidas 

sejam comercializadas no mercado brasileiro sob as condições 

privilegiadas decorrente das isenções tributárias e fiscais 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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associadas aos enclaves. Como aquelas isenções só se aplicam 

para o consumo ou venda no interior das Áreas de Livre 

Comércio recompondo-se a estrutura tarifária vigente no 

restante do País no caso de internalização no mercado 

brasileiro dos produtos elaborados nas ALC ou por elas 

importados - deixam de existir os fatores que presumivelmente 

justificariam o deslocamento para as ALC de indústrias 

voltadas prioritariamente para o mercado interno. 

Da forma como é proposta a legislação 
~ 

aplicável às Areas de Livre Comércio, portanto, só se 

beneficiarão da transferência para aqueles rincões os setores 

industriais dedicados à exportação e ao mercado interno do 

território dos enclaves. Neste ponto, entram em cena outros 

aspectos igualmente dignos de nota. A conquista de mercados 

externos é atividade que requer, a par de preços competitivos 

e alta qualidade dos produtos oferecidos, um conjunto de 

fatores favoráveis à comercialização em terras estrangeiras. 

Assim é que facilidades portuárias adequadas, custos de 

transporte reduzidos e acesso a mão-de-obra especializada e 

qualificada são imprescindíveis para o êxito da consolidação 

de um parque industrial direcionado especif i camente para a 

exportação. A este respeito, não nos parece, infelizmente, que 

a região de fronteira do Acre ofereça as condições básicas 

para que qualquer grupo empresarial para lá se desloque com 

vistas à conquista dos mercados externos dos países 

desenvolvidos. 

exportação 

população 

Evidentemente, restam as alternativas de 

para os países limítrofes e de atendimento da 

dos municípios-sedes das Áreas de Livre Comércio. 

Também aqui, no entanto, nao se nos afiguram elementos 

suficientes para a implantação de indústrias nos enclaves. Em 

um caso, são mercados j á atendidos por empresas nac ionais e 

por importações conduzidas condições muito mais favoráveis. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR!91) 
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Noutro caso, sao populações, as mais das vezes, pobres, de 

baixo poder aquisitivo, lncapazes de se constituir em fatores 

de atração para novos empreendimentos comerciais e 

industriais. 

Não se pode esquecer, ainda, a célere marcha, 

em pleno curso, rumo à integração comercial do Brasil, da 

Argentina, do Uruguai e do Paraguai, por meio do MERCOSUL. A 

efetiva formação de um mercado comum entre as quatro naçoes 

pressupõe, entre outros aspectos, o estabelecimento de uma 

tarifa externa comum frente a outros países ou blocos 

comerciais. Nestas condições, a presença de enclaves de livre 

comércio será um ponto a exigir criteriosa negociação entre as 

partes envolvidas, para que nao se introduzam distorções de 

políticas de comércio exterior incompatíveis com o arcabouço 

unificado que se pretende erigir. Pode-se, desde já, imaginar 

os efeitos deletérios sobre a causa da integração regional 

provocados pela proliferação de enclaves de livre comércio no 

território brasileiro justamente às vésperas da concretização 

do MERCOSUL. 

Acima de tudo, no entanto, quer-nos parecer 

que a implantação de Áreas de Livre Comércio, como pretendida 

pelas proposições sob exame, fazem mais sentido em uma 

economia fechada, em que as importações sejam sujeitas a 

elevados níveis de tributação e a rigoroso controle 

administrativo. No momento atual, porém, ass i ste-se a razoável 

consenso sobre a conveniência de se adotar uma política 

econômica que privilegie a desregulamentação, a abertura 

comercial e a redução das barreiras especialmente as nao 

tarifárias às importações. Pretende-se, 

vantagens da liberalização sejam estendidas 

interno, fazendo desaparecer a própria 

enclaves de livre comér~~~. 
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Por todos estes motivos, votamos pela rejeição 

dos Projetos de Lei n9 2.342, de 1991, n9 2.493, de 1992, n9 

3.308, de 1992, e 3.743, de 1993, louvando, entretanto, as no

bres intenções de seus autores. 

~ o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em de de 1993. 

~ 
PINHE RO 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Brasília, 14 de maio de 1992. 

Ofício nº 010/92 

Senhor Presidente, 

Defiro. 

Publique-se. 

Em tS /C~ /92 

Presidente 

Tenho o prazer de me dirigir a V. Exa. para solici

tar-lhe nos termos do art. 142 do Regimento Interno, a apensa

ção do Projeto de Lei 2342/91 e 2612/92 ao Projeto de Lei 4792/ 

90 e apensação do Projeto de Lei 2528/92 ao Projeto de Lei 2300/ 

91. 

Renovo na oportunidade protestos de estima e consi-

deração. 

Exmo. Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília -D F 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1l 
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ROSE ANA SARN Y ~ I \ 

Deputada Federal 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NO 2.342/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do 
Regimento Interno da Cimara dos Deputados, alterado pelo art. 
1 0 , I, da Resoluçio nO 10/91, o Sr. Presidente determinou a 
abertura e divulgaçio na Ordem do Dia das Comiss~es de 
prazo para apresentaçio de emendas, a partir de 8/4/92, por 
cinco sess~es. Esgotado o prazo, nio foram recebidas emendas ao 
projeto • 

Sala da Comissio, em 15 de abril de 1992. 

JUSSARA M.~ 
Secretária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BHASILEIA 

principulmcnte as V l.:!;ld:l!J de pJ'odu L ()~~ , . , , 
• , I ,' 

, 
t ro s ó r.'C;:lO s , t~)j.8 como : a~uc:o~r' , 

, Oi ' . 
O "li "(': ' :J' " ' 1- i "nl _ • \, ,, \ J' • 1. , . .. ' , , ' __ v\,.; , I , , , 1', i (-I . , .. 

\ ' _L,,' ', ' • , .. 'I I \ I l' 11 L ,., . 

tos de orticultura , ", -f' C ........ u , 
. I 
J l) , ," C I '" '" 

-...l • • V \. " .J l. ....... , , 

ros <le primoi .ra ll ': ;CC: l,ÜU'ldc , o 
, . 

c üllL:.i 'C! o Ili 'l ' 1 ! '.r!"f rl f'i !11 ' J",i .) ,j.\ .. r ,: •• , . __ . _ . ... ) t .. '.' ..... , ..... . .L. 'J \ _,-..J , ". , 

produ tos não foi cOll::üucrado pcl;:.~ IIl/SRF nº ~)" Ap:~;':I. > ' rl i C ' ' 1) .. ....... . .} . ) "... , 
como já era prúLic;l c o stu.llle :i.ra , o 

, , . 
COJIL:l'C l.U pr()~3:' ; l\,;H l n I,! a~J ;ru, Lo 

rido.dcs t ol eraram . 

C Oll tudo , P' LI'" 1'10 f' ("I l" 1 J'f)1 -; (' -'[ 11" (1 I' \. c.k ") I. )~ 1 _ . ./ ._ ._ . .- .. '-"' l .... 0(, ...... , 
,1- 0 1 1 - \l v, .:. o 

1 J ' 1 rn . c e o o se Hang e .l. :J.VQres . LOGO em ;:-}cguula a ~ua P0 :::::;0 , ele li ('_ . , 

terl:2inou a proibição r a dical da pn-ític u t rw.U.ciorw.l do cum (~ r ci. o 
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de abustecimento o 'rpJ detcrmill.uç ão está. C~lU :o;u.;lU() a qu;:.:.se 

pQ.rali zaç ão du n o sua a tj vida ue c on crc ioJ, . !iJn C ()n:3Cqul~l} c i c', , (!J[l 

pouqu:Lssimo 08paço d e tempo, t e relllos : d,c-

f:; empreg ado s, Ull1a menor 8.JTe c 3.daç~Lo d e trjJ_m LO:J c , fin_::~lmc;TL c , a 

fal'Cn cia do IDlUlÍcípio . 

A n orwiJ. l'em .. ut 2. do rlc t ermini:::;l!IO do ~)c ajud:.u' 

o homem a c.t cndC:!r 3.3 SUQS nec c :3~;idadcs . u :J.:?lIÜS Pl)'.il~ 

contra ele . TrJIllpouco Ll ruc ra apl :i. co.drl. p :Lr:1 :". 'i 'roi) L ,;i ra , < I " , .. . -i ] ' , 
I.. J . .. L I 

Arg e:ntj~la pode e deve S Qr "' a mesma ar1 i. c nd ;,:~ a nO:l!}:'l 

l'~ ós t emos caract c; rísti c <.J.s prÓIJrÜLS e CO ~)t UJD.GC divl.) 1'sos . f or' 

'" o m C'> C' IDO c- 1)0 r """" , (lU n c' -1-:::: 0 .l e C" , bl C" ']' ( ! -I- .... ('l-} n J' " .. L n , I -l ~ -, ., I o . -, ~ '" . -, 'L I 1-, ) -,' ; i...} \".,,;; ;.::) lA:Ll. LJ. ':1. \...- irJ li ......... U ~) I,... L hJ _ ," ~ ;.) .. ...... - u , ' ... .t" '-' _ . _(. _. .) ~ ., • • l ... "' . v ..... .l 

dades que poss am , direta ou indi J' C L ~.P1Cll t C , Ü) l~L v i r n~l ( ~ n I .1 1 I • ~ n 
• ) t .· l' , 

de tão import~Ultc lmpusse , p:l.ra tIue; nO::3 :l. J u,l c lJ! CL l'l: :.:oJ 'vZ~ - 1,) '!:,1 

, 1 ma is breve espaço de tempo pOD~nv e . 

S de 
A 

8umCl i ,rnporL211cia ;1 cOIltjnu.l éb:Je do 

TU S QUO ..:\H T B" 
, 

a t e que 

so. Até lá são impol't antes às :;:~e E,uin co s Il royid211CiClS : 

- A in s tala:; [lo de UJlln c ::u::' t; f ; i nl de 
, . 

comerc J. O 

terior e de umo. c ~;,rteil'a de [1 " , ~ . '1 1 
: I : "f" I .' :" J ~ " ' r', ~ ) ( ' ,. : .. , , -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÉIA 

- O aparelhamento da In s petoria da He ceita Federal : de 

Brasiléia para funcionar, inclusive , c omo ór~ão educador do Cf) 

merc iante da região, mas não contra ele; 

- A aprovação do projeto ue lei que crla a Área de Li 

vre Comércio de Brasiléia , em tramitação no Congresso Nac ional . 

- Brasiléia , esse pequeno município do Es tado do Acre , 

situado no extremo oe ste do Brasil , povoado por pe ssoas Sll1gQ 

, 
las , porem or deiras e trabalhadoras , espera , das autori da des ccns 

títuidas , uma solução equânime e que não pr ejudique all1da mUls 

• os seus anseios de desenvolvimento e p.cogresso . 

,. 
Jr 

, 
Atencio sament e, 

~·I '--C r • I' C , ") • 

~ "-. -:- -", çt "'"TiI,T 
U ~.;.,.... ...i... j J .• ...JJ.'t.l 

DA C'" TI r ;:. ~ • .; i.J lr. l.l4 • 

• • • • • • • • • • • • • • • 
ALDZf;ITi .l.J A SILVA 

Prefeito Iilunici pal de 13rusiléia 

• • • • • • • • • • • • 'LLj ......... . 
non 8.n'l'O DE ' ,3mm 

Presiden -e da Câmara 

uo CODl t~ r'<.~ io 
Var jis ta e ~ uc udiJ ta de TIrusiléia-Ac 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7:bs temos do art. 142, do RIm, defi ro, detenni
nando a desapensação do Projeto de Lei n9 4.792, 
de 1990, dos Projetos de Lei n9s 3.308/92, 2.493/ 
92 e 2.342/91. Apensern-se os Projetos de Dei n9s 

~~~~!.:e~·493/9 =~to ~2.342/91. 
Em fb /08/93 c _ '> 

Presidente 

O 'f' 1\ 1( ") ") ~~ / ':') 1.1 '::1 I r~ :':', 
• I . ~ _ " 01_ ,_, I ,\,.. I _. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Prejudicado, tendo em vista o aterrliIrento da pre
sente solici taçâo mediante despacho exarado no 
oficio nQ 23/244/93. Publique-se. 
Fln Ib /08/93 .. 

presidenteC - -

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos reglme~ 

tais, a desapensação do Projeto de Lei nº 2 . 342/91, que trata da 

Criação de Areas de Livre Comércio no Estado do Acre, de minha auto 

rla, dos Projetos de Lei nº 4 . 792/90 e n º 2 . 612/92, uma vez que os 

dois últimos projetos tratam da criação de Areas de Livre Comércio 

em outros Estados - Amapá e Pará . 

Sala das Sessões, ~q ~ 
• 

Deputada 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~' 

'J-( 

Emenda nº 1 ao Projeto Lei nº 2.342/91 

Art. lº - Fica o Poder Executivo autorizado a crlar, nos 

Municípios de Brasiléia, Estado do Acre , com extensão para o Municípi o 

de Epitaciolândia, Estado do Acre , e no Município de Cruzeiro do Sul, 

Estado do Acre, Areas de Livre Comércio de exportação e importaçã o ,s o b 

reglme fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de pr omover o 

desenvolvimento das respectivas regiões . 

Sa la das Sessões, de dezmbro de 1993 . 

--

GER 20.0 1.0050.5 -( DEZ/ 851 
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C ÂMARA D O S DEPUT A DOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

2 

PROJETO DE LEI No ' 2.342 da 19 0 ] 

E M ENT A Cria irea s de livre com~rcio nos municípios de Brasil~ia, 

e di,outras providências. 

Cru zejro do Sul 

e plicido ue Cas tro , no Es tado do Acre 

A N o A M E N T o 

COMISSÕES 
p O O E o; '1 _ I oM INATIVO 

LENÁRIO 
Artigo 24, Inciso " 

(RiS. 17/89) 
~--~~0~3~.~1~2~.9~1~--~ala o auto r, apresent a nd o o projeto . 

04. 03 . 92 

17.0 3 .92 

02.04 . 92 

08 . 04 . 92 
CIl I 20 48.00188 

DCN 04.12.91, pago 25386, co1. 01. 

MESA 

Despacho: Ãs Comi ss6es de Economia, lndG s tria e Com~rcio; de Finanças e 

Tributação; e de Con s t i tui çã o e Justi~a e de Reda~ ão (Art. 54) 

Art . 24 , 11. 

PLENÁRIO 

r; lid o e val a . .. 
lmprlmlr. 

DCN 05 . 03 . 92 , pag o 29 18, co1 . 02 . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2 .4 93/92 . 

COMIssAO DE ECONOMIA , INDÚSTRIA E COM~RCIO 

Distribuído a relatora, Dep . ROSEANA SARNEY . 

DCN 62 ... / 5. J 9"2, pág.&2..fLíL.col. ... __ Í-_._ 

COMI s sAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

Prazo para a p re~eptaç ão cte c~en ctas : 08 .04 ~ 14.04. 9 2 

A U T O R 

Z I LA I3EZLI~ I ~A 

(PMD13 - AC) 

Sancionado ou promul gado 

--- ---~~ .. ---
Publicado no D iário Ofi c iai da 

, , 

Vetado 

Raz ões do ve to-publicadas no 

ANEXO PL N9 2 .4 93/92 

PL N9 3 . 308/92 

PL N9 3.743/93 



------------------------------------------------------------------

ANDAMENTO 

1 5. 04.9 2 

02 . 06 . 92 

16 . 08 . 93 

o J • I () . ~) :; 

16.11.9 3 

PL. N9 2 . 342/91 

CO MI SS AO DE ECONOMIA, INDOSTRIA '[ COMeRCIO 
Não foram apresentadas emendas . 

MESA 

Deferido ofício n9 010/92 da De p. ROSEANA SARNEY , solicitando a apen saçaodeste ao [> ~ 4 . 79L/9u 

PCN...:ill./..Q.5.1.~.2... pág .. -LLJ b5..co l.c-p2,_. 

APEN~ADO AO PL. 4.7~2 /9 0 

MESA 

Oeferido ~F 23(244/93, do Dep. João M~iaf dete rminando-se nos termos do ~t. 14 2 d o R. I ., a 

desapensacão deste do PL. 4.792/90. Ape ns e -s e a este o PL. 3.308/92. 
Prejudicado r eque rimento da Dep . Zila Bezerra, solicitando a d esape ns ação deste d o PL . 4. 792/90 . 

MESA 

APENSADO A ESTE O I'ROJETO OE LEI N9 3.743, de 1993. 

COM I SSAO DE ECONOM I A, INDUSTRJA E COM BR CIO 

Redi s tribufdo BO r e lator, Dep . I SRAEL PINHEIRO . 

CQMIssM OE 'ECôNON,ll\., . f4:l9aS!~f.,.l\ & ç~tleI)~~., 
Parecer contrário do relator, Oep. TSRAEL PTNHErRO, a este e aos Pl s 2.493/92 , 3.308 / 92 e 3 . 743/93 , 

apensados . 

• J 

" 
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.<RA DOS DEPUTAUOS 
2 . 342/9 1 fl.02 PROJETO N2 

-- --=============================================~ -- - ---- -- -

1\ 111 lAMI-NT O 

02.12 . 93 

08 . 12.93 

PLENÁRIO 

Apresentação de recurso pelos Dep. Genebaldo Correia, líder do PMDB; Luis Eduardo, líder do PFL; José 

Carlos Vasconcelos, líder do PRN ; Roberto Freire , líder do Governo ; Paulo Ramos , na qualidade de líder 

do PDT ; Valdemar Costa , líder do PL ; Aldo Rebelm, líder do PC do B; Sidney de Miguel , lider do PV; José 

Luiz Maia , líder do PPR ; Salatiel Carvalho , líder do PP e Onaireves Moura , líder do PSD, solicitando , 

n 0 S t e rmos do art . 155 do R.I. URGENCIA para este projeto. 

ADiDADA A VOTAÇÁO DO REQUERIMENTO POR FALTA DE QUORUM-. 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos líderes , solicitando , nos termos do~t. 155 do R.I . URGENCIA para es te projeto . 

Discussão em Turno Onico . 

Designação 

com eme nda; 

do 

e 

Dep. 

pela 

João Fagundes para proferir p~recer em substituição a CEIC , qu e conclui pela aprovaçao , 

rejeição dos apensados . 

Designação do 

Designação do 

Dep . 

Dep . 

Germano Rigotto para proferir p~recer e m substituição à CFT , que conciliui pela aprovaçao . 

Gerson Peres para proferir p~recer em substituição à CCJR , que conclui pela constitucionaliH 

dade , juridicidade e técnica l egis lativa. 

Encerrada a discussão. 

Em votação a emenda do relator da CEI , Dep . João Fagundes : APROVADA. 

Em votaçijo o projeto: APROVADO. 

Em votação a Redação final , oferec ida pelo relator , Dep . 

Vai ao Senado FEderal 

(PL. 2 . 34 2-A/91 ) 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVES DO OF. PS-GSE/ 

:APROVADA. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.342, DE 1991 
(Da Sr!. Zila Bezerra) 

Cri a 5reas de l i vre com~ rc i o nos municípios de B r as il6i~ 

Cr u:e iro do Sul c p l ác i do de Cast r o , no Estado do Ac re 

e dá ou tr JS pro vi dências . 

( ~ S CO~ISSOLS DE ECO~ON I A . I \ DOSTR 1.1 L CO)ltRC I O; 
ÇAS L TR I BUTAÇAo ; E DL COSSTITUIÇ~O 

DL FI\A\ 
[ JUSTiÇA L DE R ~DA 

ÇAO LI RT . 5 ~ ) ART . 2.l , I I ) . 
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LEI \~ 7232. DE ~ DE OCTl'BRO DE 1984 

Dl ~P(>'-' ~ob,e a POIJtlC:1 .\3C/onal de In · 
form3Clc3 . e da ou(ra~ prCl\ ;â~!1 l 1a~ 

.. A ................. ............................... __ ...................................................................................... .. 

Dos Instrumentos da Política N acionaI de Informática 

Art. 4~ São instrumentos da Política Nacional de Informática : 

..... "' ........ _ ... ......... -. __ ............. - ........ __ .. . ................. . ........ . .... - ........ . 

\' II I - o controle das importações de bens e serviços de 
informática por 8 loito) anos a contar da publicação desta lei; 

. ............................. _---_ ...... ---_ .... ----_ ............. - .... _--- ........... . ...... .. 

. --.--_ .............................. _-------- .. ......... _--- ......... _ ...... ---.-- .......... . 

, cc _ 

Centl'& ·6J8JtctJ 40. Senado Federal - Brasília DF 



CÃWlAFt • DOS DEPUTADOS 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92j 

Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais, ur-

gênc1a na t ramitação do PL n9 2.342/91, de autoria / 

da Dep. Z1la Bezerra - que trata de criação de áreas 

de livra cornárc10 no Estado do Acre - juntos os PLs n9s 

3.308/92 e 2.49 3/92 de autoria do DeD . João !-1aia • 

-Sala das Sessoes, eM 23 de agosto de 1993. 



CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N.O 15, DE 1993-CN 
(N.O 28/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal: 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 
do § 1.0 do art. 66 da Constituição Federal , decidi 
vetar integralmente o Projeto de Lei n.o 362, de 1991 
(n.o 2 .432/91, na Câmara dos Deputados), que "Au
toriza o Poder Executivo a criar a Superintendência 
das Areas de Livre Comércio de Rondônia e Acre, 
e dá outras providências". 

Trata-se de diploma de iniciativa parlamentar 
que autoriza a criação de nova entidade de direito 
público na Administração Federal (autarquia), cria 
cargos e funções, altera a estrutura da Administra
ção Fazendária e autoriza a cobrança de preço pú
blico . 

Ainda que redigido com teor autorizativo, o pro
jeto, além de dispor de modo exaustivo sobre a si
tuação da Superintendência da Alcra na estrutura do 
Poder Executivo, suas atribuições, estrutura e cargos, 
constitui iniciativa superabundante, no que se refere 
à Administ ração da Area de Livre Comércio de Gua
jará-Mirim, criada pela Lei n.O 8 .210, de 19 de julho 
de 1991, que atribui ao Poder Executivo competência 
para demarcá-la e regulamentar o respectivo regime 
aduaneiro. Quanto às áreas referidas no inciso II do 
art. l.0 e no art . 16, somente iniciativa do Poder Exe
<:!utivo poderia criá-las. 

Incorre, portanto, o projeto em vícios oriundos 
da iniciativa, ao estatuir nonnas exaustivas de estru
turação de órgão da Administração Pública, como, 
ainda, revela-se contrário ao interesse público . 

É que as políticas de desenvolvimento sub-regio
nal, na Amazônia Ocidental, exigem a unicidade de 
atuação do Governo Federal na região, o que já é 
propiciado p ela Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, à qual compete a administra
ção das Areas de Livre Comércio de Tabatinga, Pa
.caraima, Bonfim, Macapá e Santana, as duas últimas 
-por força do disposto no art. lI, § 2.0 , da Lei n.o 

8 .387, de 31 de dezembro de 1991. A quebra dessa 
unidade não se coaduna com o interesse público. 

Agrava esse aspecto a circunstância de que a 
projetada criação de Areas de Livre Comércio não foi 
.precedida de estudos adequados quanto às políticas 
de desenvolvimento e integração e aos delineamentos 
faz endários e fiscais. Sabe-se <l~e . . o. cr:mtrole opera-

cional das áreas de livre comércio requer vultosos 
investimentos na esfera federal. Só a parte alfande
gária, com a concessão dos incentivos fiscais (impos
tos de importação, exportação e sobre produtos in
dustrializados) já exige custosa infra-estrutura de 
serviços aduaneiros, aparelhada , qualitativa e quan
titativamente, para fazer face aos despachos aduanei
ros de importação, exportação, controle de bagagens, 
auditorias em estabelecimentos e vigilância de todos 
os perimetros e acessos por vias rodoviárias, fluviais 
e aéreas. E o projeto não cuida de assegurar o pro
vimento dos recursos, materiais e humanos, indis
pensáveis ao desenvolvimento das referidas ativida
des de controle e fiscalização aduaneira das regiões 
onde se localizariam as Areas de Livre Comércio 
cogitadas . 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me leva
ram a vetar totalmente o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciar;ão dos Senhores Mem
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, 14 de janeiro de 1993. - Itamar Franco. 

l PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS n .O 362/91, no Senado Federal 
PL N.o 2.432/91, NA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Su
perintendência das Areas de Livre Comércio de 
Rondônia e Acre, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a criar 

a Superintendência das Areas de Livre Comércio de 
Rondônia e Acre, entidade autárquica, com p ersona
lidade juridica e patrimônio próprio, autonomia 
administrativa e financeira, com sede e foro em Gua
jará-Mirim, no Estado de Rondônia , para adminis
trar a instalação, operação e os serviços: 

I - no Estado de Rondônia, da Area.. ,.ÇleLivre 
Comércio de Guajará-Mirim -' ALCGM, criada pela 
Lei n .O 8 .210, de 19 de julho de 1991 ; 

II - no Estado do Acre, das Areas de Livre Co
mércio, criadas pelo art. 16 desta lei. 

Art. 2.0 A Superintendência vincula-se ao Mi
nistério da Integração Regional, e . tem como !ltri
buições: 



Art. 8.0 O Superintendente e o Secretário Exe
cutivo perceberão, respectivamente, vinte por cento 
e dez por cento a mais do maior salário pago pela 
entidade aos seus servidores. 

Art. 9.0 Constituem recursos da Superintendên-
cia: 

I - as dotações orçamentárias ou créditos adi
cionais que lhe sejam atribuídos; 

II - o produto de juros de depósitos bancá
rios , multas , emolumentos e taxas devidas à Su
perin ten dên cia; 

III - os auxílios , subvenções, contribuições e 
doações de entidades públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras; 

IV - as rendas provenientes de serviços pres
tados ; 

V - a sua renda patrimonial. 

Art. 10 . A Superintendência poderá cobrar pre
ços públicos por utilização de suas instalações e pelos 
serviços prestados, inclusive os de autorização, con
trole de importações e internamentos de mercado
rias nas Areas de Livre Comércio referidas no art. 
1.0 desta lei, ou destas para outras regiões do País, 
devendo tais preços ser fixados pelo Superinten
dente , depois de aprovados pelo Conselho Técnico. 

Art. 11 . A receita da Superintendência, dedu
zidas todas as despesas de pessoal , obras e serviços, 
materiais e investimentos, será aplicada em educa
ção, saúde e saneamento básico, em proveito das 
comunidades mais carentes das áreas fronteiriças 
dos Estados de Rondônia e Acre, consoante pro je
tos específicos, aprovados pelo Conselho Técnico . 

Art. 12. A Superintendência terá completo ser
viço de contabilidade patrimonial , financeira e or
çamentária. 

Art. 13 . No controle dos atos de gestão da 
Superintendência será adotado, além da auditoria 
interna, o regime de auditoria externa independente, 
a ser contratada com firmas brasileiras de reconhe
cida idoneidade moral e técnica. 

Art. 14. Até o dia 30 de junho de cada ano. a 
Superintendência remeterá os balanços do exercício 
anterior ao Ministro da Integração Regional. 

Art. 15 . O art. 4.°, § 2.°, alínea c, da Lei n.O 
8 .210, de 19 de julho de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4.° 
c) durante o prazo estabelecido no art. 

4.0, inciso VIII, da Lei n.O 7.232, de 29 de 

3-

outubro de 1984, aos bens finais de informá
tica." 

... Art. 16 . Ficam criadas, no Estado do Acre, as 
Areas de Livre Comércio dos Municípios de Brasi
léia, Epitaciolândia, Assis Brasil , Cruzeiro do Sul e 
Mâncio Lima, de importação e exportação, sob re
gime fiscal especial , com a finalidade de promover 
o desenvolvimento das regiões fronteiriças daquele 
Estado, com o objetivo de incrementar as relações 
bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 
de integração latino-americana. 

Art. 17 . O Poder Executivo fará demarcar as 
áreas contínuas, com a superfície de vinte Quilô
metros quadrados cada uma, envolvendo, inclusive 
os perímetros urbanos dos Municípios referidos no 
artigo anterior, onde serão instaladas as respec
tivas Areas de Livre Comércio, abrangendo locais 
próprios para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único . Consideram -se in tegran tes 
das Areas de Livre Comércio de que trata o caput 
deste artigo todas as superfícies territoriais dos res
pectivos Municípios, observadas as disposições dos 
tratados e convenções internacionais . 

Art. 18 . Aplicam-se às Areas de Livre Comér
cio referidas no art. 1.0, inciso li, desta lei , no que 
couber, as dispOSições dos arts . 3.° a 13 da Lei n .o 
8 .210, de 19 de julhO de 1991 , com a alteração do 
art. 15 desta lei. 

Art. 19 . As importações de mercadorias desti
nadas às Areas de Livre Comércio referidas no art. 
1.0 desta lei estarão sujeitas a guia de importação 
ou documento equivalente, previamente ao desem
baraço aduaneiro. 

Parágrafo único . As importações de que trata 
o caput deste artigo deverão contar com a prévia 
anuência da Superintendência referida no art. 1.0 
desta lei. 

Art. 20. O Poder Executivo poderá , median te 
decreto, transferir para Porto Velho, capital do Es
tado de Rondônia, a sede e o foro da Superinten
dência a que se refere o art. 1.0 desta lei , em decor
rência de alteração das condições de implantação 
e operação das Areas de Livre Comércio e do cresci
mento dos respectivos serviços. 

Art. 21 . O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias de sua vigência . 

Art. 22 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 23 . Revogam-se as disposições em con
trário. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilla - DF 

800/3/93 
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D ESPACHOS DO PRESIDE:'\TE DA REP lB LI CA 

Mensagem na 2 8 

Senhor Presidc l1!!! do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Exceléncia q Ue!. nos tennos do pa.rágrafc l a do artigo 66 da 
ConStiluição Federal . decidi ve tar in tegralmente o Projeto de Lei n° ~ de 199 1 (n° 2.432191 . na 
Çim.ara do Deputados), que ' AU lOriZ.1 o Poder Executivo a criar a Supcrin tt: ndéncia das Areis de 
Livre' omércio de Rondônia e Acre e dá o:J!ras p:ovidências". 

~------------------------~----------------------------,------------------------------------------------------
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Trata-se de diploma de iniciativa parlamentar que autoriza a criação de nova 
entidade de direito público na Admi:lisrração Federal (autarquia), cria cargos e funç1\es , altera a 
estrurura da Administração Fazcr. di:ia e autoriza a cobrança de preço público. 

Air.da que red igido com teor autorizauvo, o pmjeto, além de dispor de modo 
exaustivo sobre a situação da Superintendéncia da ALCRA na estrutura do Poder Execuuvo, suas 
atribuiç1\es. estrutyra e cargos, consti tui in iciativa superabundan te , no . q,ue se refere à 
Administração da Area de Livre Comércio de Guajará -~, cnada pela LeI n 8.210, de 19 de 
j ulho de 1991, que atribui ao Poder Executivo, competêncIa para demarcá;l:l e regulamentar o 
respectivo regime aduaneIrO. Quant? às .áreas re. endas no lIlClSO II do art 1 e no art 16, somente 
iniciativa do Poder ExecutIvo podcl1a m á-las. 

Incorre, portanto, o projeto em vfeios oriundos da iniciativa. ao estatuir normas 
exa!.lStiV:l.S de estru turação de órgão da Adminislr:!çào Pública. como, ainda. revela-se contrário 80 

interess.~ público. 

É que as polfticas de desenvolvimento sub-regional, na Amazônia Ocidental, etigem 
a unicidade de atuação do Governo Federal na região , o que j á é propiciado pela Superintendência 
da Zona Franca de Manaus-SUFRAMA, à qual comnete a administração das Áreas de Livre 

C omércio de T abatinga. Pacaraima, BonfIm, Macapá e Santana, as duas últimas por força do 
disposto no art l I, § 2°, da Lei n° 8.387, de 31 de dezembro de 1991. A quebra dessa unicidade 
não se coaduna com o interesse público. 

Agrava esse aspecto a circunstAncia de que a projetaàa criação de Áreas de Uvre 
Comércio não foi precedida de estudos adequados quan to às polfticas de desenvolvimento o 
iniegraç1!o e aos delineflInentos fazendários e fiscais. Sabe-se que o controle operacional das á.re1.s 

de livre comérci o requer vultosos investimentos na esfera federal. Só a parte alfandegária. com a 
concessllo dos incen ti vos fi scais (impostos de imponação, exponaç1!o e sobre produtos 
indusuiali7.ados) j á exige custosa infra-estrutura de serviços aduaneiros, aparelhada, qualitativa e 
quant itativamente. para fazer face aos despachos aduanei ros de importaç1!o, exportação, controle de 
bagagen~ . auditoria~ em estabelecimentos e vigi lância de todos os perirnetros e acessos por vias 
rodoviárias . Duvials e aéreas. E o projeto não cui da de assegurar o provimento dos recursos. 
materiais c humanos. indispensáveis ao desenvolvimento das referidas atividades de controle e 
fi scal i7.ação aduaneira d a.~ regiões onde se locaJ i7.ariarn as Áreas de Livre Comércio cogitadas. 

Estas. Senhor Presi dente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. a~ quais ora submeto à ele vada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasflia. 14 de j ane i ro de 1993. 

IT AMA R FRA NCO 

SE CRETAR IA DE ASSU NTOS E STRATÉG ICOS 

Comissão N acional de Energia Nuclear 

Nuclebrá5 Equipamentos P esados SI A 

CGC 42.515882/0001-78 

BALANCETE PATRIMONIAL DE DEZEMBRO,'92 (Em milhares de Cruzeiros) DEMONSTRÃCAo DO RESULTADO DO PER(ODO DE DOZE MESES 101 .01.92 A 31 .12.92\ 
ATIVO PASSIVO Receita das Vendas Lkl<ndas .. ..... .... .. .. . . . ..... . ... .... .. . ..... ... . .. ................ .... . .... ...... ........... 14.971.673 

CIRCULANTE CIRCULANTE . Custo das Vendas .. .... .. .................................. . ..... . . .. . ... . ..... ...... .. . . . .......................... (21 .35O.138) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRO J ETO DE LEI DA CAMARA DOS DE PUTADOS Nº 2342/9 1 , DE 1991 

(DA DEPUTADA ZILA BEZERRA ) 

CRIA ARE AS DE LIVRE COMERCIO NOS MUNICIPIOS 

DE BRASILEIA , CRUZEIR O DOS SUL E PLACIDO DE 

CASTRO, NO ESTADO DO ACRE E DA OUTRAS PROVI 

DENCIAS . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . 1 º - Ficam criadas , nos Municípios de Grasiléia,Cr.!:!. 

zelro do Sul e Plácido de Castro , no Estado do Acre , Areas de Li vre Co

mérci o de Importação e Exportação , s ob regime fiscal especial, estabe

lecidas com a fi nalidade de promover o desen volv imento das regi ões fro~ 

teiriças daquele Estado e com o obj etivo de incrementar as relaç ões bi 

laterais com os países vizinhos , segundo a politica de in t egração lati -

no- amerlcana . 

~ Art . 2º - O Poder Execut i vo fará demarcar as áreas contí -

nuas com a superfície de 20Km 2 , en volv endo, inclusive , os perímetros u~ 

banos dos Munic í pios de Brasiléia, Cruzeiro do Sul e Plácido de Castro , 

onde serão instaladas as Areas de Livre Comérci o de Brasiléia ( ALCB ) 

Cruzeiro do Sul ( ALCCS ) e Plác ido de Castro ( ALCPC) , incl uindo l ocais 

p~ópri o s para entrepostamento de mercadorias a serem na cionalizadas ou 

ree xportadas . 

Parágrafo Oni co - co nsideram- se integrantes das 

Li vre Comércio de Brasiléia ( ALCB ) , Cruzeiro do Sul ( ALCCS ) e 

Areas de 

Pl ácido 

de Castro ( ALCPC ) , todas suas superfí cies ter~itoriais ooser vadas as 

disp osições dos tratados e convençoes internaci onais . 

Art . 3º .. As mercador ias estrangeiras ou na cionais en Vla 

das às Area s de Li vre Comérci o de Brasiléia ( ALCB ) , Cruzeiro do Sul ( AL 

CCS ) e Plácido de Castro ( ALCPC), serão, obrigatoriamente, deslinadas 

às empresas autorizadas, a operarem nestas áreas. 
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Art . 4º - A entrada de mer cadori as estrangeiras na s Areas 

de Livre Comércio de Brasiléia ( ALCB ) , Cruzeiro do Sul ( ALCCS) e Pláci 

do de Castro (AL CPC) far - se - ão com suspensao do Imposto de Imp ortação e 

do Imposto sobre Produtos I ndustr i al izados , que serão convertidos em 

isenção , quand o forem destinadas a: 

I - consumos e vendas internas nas Areas de Livre Comércio 

de Brasiléia (ALCS) , Cruzeiro do Sul (AL CCS ) e Plácido de Castro ( ALC PC) j 

11 - benefi ciamento , em seus territórios de pescado , pecuá 

rla, recursos minerais e matérias - primas de origem agrí cola ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 

I V - instalação e operação de turismo e ser vlços de qual 

quer naturez a; 

V - estocagem para comercialização no mercad o externo ; 

VI - industrialização de produtos em seus territóri os ; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes , observados os limi 

tes fixados pelo Pode r ExecutivopDr intermédio do Departamento de Re cei 

ta Federal . 

§ 1º - As demais mercador ias estrangeiras, inclusi ve as u

til izada como partes , peças ou insumos de produ tos industrializados nas 

Areas de Livre Comérci o de Brasiléia ( ALCB) , Cruzeiro do Sul (AL CCS ) e 

Plácido de Castro (AL CPC ) gozarão de suspensão dos tributos re fe ridos 

neste artigo , mas es t arão sujeitas a tributação no momento de sua inter 

naçao . 

§ 2º - Não se ap l i ca o reglme fiscal pre visto neste artigo a : 

a ) durante o prazo estabelec ido no artigo 4º , lnC1S O 

8 da Lei nº 7 . 232 , de 29 de outubro de 1984 , aos 

bens fi nais de in formáti ca; 

b) armas e munlçoes de qualquer nat ureza ; 

c) automóveis de passageiros; 

d ) bebidas alcoól i cas; 

e ) perfumes; 

f) fumos e seus der i vados . 

Art . 5º - As imp ortações de mercadorias destinadas às Areas 
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de Livre Comércio de Brasiléia ( ALCB ) , Cr uzeiro do Sul ( ALCCS ) e Plác i 

do de Castro (ALCPC ) estarão sujeitas a "Guia de Importação" ou documen 

t o de efeito equivalente, previamente ao desembaraç o aduaneiro, 

Parágrafo Onico - As importações de que trata este artigo 

deverão conta~ com a prévia anuência da Super in tendência da Zona Franca 

de Manaus - SUFRAMA; 

Art . 6º - A compra de mercad orias estrangeiras armazena -

das nas Areas de Livre Comércio de Brasiléia ( ALCB ) , Cruzeiro do Sul 

ALCC S) E Plác ido de Castr o ( ALCPC ) por empresas estabelec idas em qual 

quer outro ponto do território naci onal , é considerada , para efeitos ad 

ministrativos e fiscais , como importação normal . 

Art . 7º - A venda de mercad orias nacionais ou naci onaliza

das , efetuada por empresas estabelecidas fGra das Areas de Li vre Comér 

ci o de 8rasiléia ( ALCB ) , Cruzeiro do Sul (AL CCS ) e Plácido de Castro 

( ALCPC ) , para empresas ali sediadas, é equiparada a exportação . 

Art . 8º - O Poder Executivo regulamentará a apli c a ç ã o der~ 

glmes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras des tinadas 

às Areas de Li vre Comérc io de Brasiléia ( ALCB ) , Cr uzeiro do Sul (AL CCS) 

e Plác ido de Castro ( ALCPC) , assim como para as mer cado rias dela proc~ 

dentes . 

Art . 9º - O Banco Central do B~asil normatizará os procedi 

men to s cambiais aplicáveis às operações das Areas de Li vre Comérci o de 

8rasiléia ( ALCB ) , Cr uzeiro do Sul ( ALCCS ) e Plácido de Ca s tro ( AL CPC) , 

c riando mecanlsmos que fa voreçam seu comércio exterior. 

Ar t . 10 - O limite global pare as imp ortações através das 

Areas de Li vre Comér c i o de Brasiléia ( ALCS ) , Cruzeiro do Sul (ALCCS) e 

Plác ido de Castro ( ALCPC ) , será estab elec i d~ , anualmen t e, pel o Poder E·· 

xecuti vo , no ato que o fizer para as demais áreas de l iv r e comé r c i o . 

Parágrafo Oni co - A critéri o do Poder Exec ut i vo, poderão 

ser excluídas do limite gl obal as importações de produt os pelas Areas de 

Li vre Comérci o de Brasiléia (ALCB ) , Cr uzeiro do Sul ( ALCCS ) e Plaéido 

de Castro ( ALCPC ) , des t inados ex clusi vamen t e à ree xportação , vedada a 

remessa de divisas correspondentes e obser vad os , quando reexportados 

tod os os procedimentos le gai s apli cáveis às exportações brasil e iras. 

Art . 11 - Ficam as Areas de Li vre Comér ci o de Br as iléia 

( ALCB) , Cruzeir o do Sul ( ALCCS ) e Plácido de Castro (A LC PC) S Ob a adm i 

nistração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. que 
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deverá promover e coo rdenar suas implantações . Aplicar - se - á , no que cou 

ber , às Areas de Livre Comérci o de Brasiléia (ALCB) , Cruzeiro do Sul 

( ALCCS) e Plácido de Castro (AL CPC ) , a legislação pertinete à Zona Fran 

ca de Manaus , com suas alterações e respecti vas disp osi -

ç () e s r 'e g u 1 a m e n t a r e s . 

Parágr a fo Onic o - A SUFRAMA ha verá preç o púolico 

pela util i zação de suas instalaç õ e s e pelos s e r v iç os de a u ·· 

to rização, c~~ trole de importaç õ es e i nternament os de merca 

dorias nas Areas de Livre Co mér c io de Brasil éia (ALC8 ) , Cru 

zeiro do Sul ( ALCCS ) e Plácido de Castr o (ALCPC) ou dest a s 

para outras regiões d o País . 

Art . 17 - As receitas dec or rentes d a s co b ranças 

dos preços pú bl i cos d o s servlços de q u e trata o art . 10 des 

ta Lei , nas Areas de livre Comérci o de 8ra s iléia (ALC8) , Cr~ 

zeiro d o Sul (AL CCS ) e Plácido de Castro ( ALCPC) s era o par 

cialmente aplicadas em ed ucação , sa úde e saneamento , em prQ 

v eito das comunidades mais carentes da zona fro n tei ri ça do 

Estad o do Acre , consoante projetos espe c í fic o s aprovados p~ 

lo co nselh o de Administração da SUFRAM A. 

Art . 13 - a Secretaria da Receita Federal exe r ce 

rá a v igil à ncia na s Areas de Livre Comércio de Brasiléia 

( ALCB) , Cr uzei r o do Sul (ALCCS) e Plácido de Castro ( ALCPC ) 

a repressa o ao cmtrabando e a o des c ami n ho , sem prejuízo da 

co mpetência do Departamento de Polícia Federal . 

Parágrafo Onico - O Pode r Exec u ti vo deverá asse -
/ / . 

gura os re cursos materiais e hu man o s ne c essar l OS aos serVl -

ços de f is c a li zaçã o e contrle aduaneir o das Areas de Li v re 

Comércio de Brasiléia (AL CB ) , Cruzeir o d o Sul ( ALCCS ) e 

Plácido de CAstr o (AL CPC ) serão mantid os durante 25 anos . 

Art . 1 4 - AS isenç õ es e be ne f í cios das Areas de 

Livre Co mérci o de Brasiléia (AL CB ) , Cruzeir o do Sul ( ALCCS ) e 

plácido de Cast r o (ALCP C) serão mantid os durante 25 anos . 

Art . 15 - Esta Lei entra em v ig or na data de s ua 

pu b licação . 

Art . 16 - Revogam - se as disp o siç õ es em c o ntrário . 
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Sala das Sessões, 03 de de ze mbr o de 1991 

JUSTIF ICAÇA O 

i!u'~ 1J~ 1. u k--
Deputada ZILA' BEZERRA 

(PMD8/ACRE) 

A ne cess idade de se crl ar Areas de livre Co mér ·· 

Cl O Em municípios fronteiriços do Esta do do Acre acompanha a 

p o lí:ica de integraçã o da Amazô nia com os ~ palses latinos -

amer~canos que ocup am aquela re gião e mormente colab o rará 

parE a integração econômica da América do Sul . 

Na I V Assembléia do Parl amen to Amazônico e m Cara 

cas, f o ram aprovadas vár ia s ini ciat i vas v isando a in tegra -

ça o ~egional e o mercad o comum amaz ônic o , propostas estas 

que ~ espaldam a o nível de todos os países da Bacia Amazôni 

c a 2S medidas que estamos propond o a través deste Projeto de 

Lei em favor da integração fronteiriça entre o Brasil - Per u 

e Br2sil - Bo lí v ia co m o n o ss o Estado d o Acre . 

Os municípi o s de Br a siléi a, Cruzeiro d o Su l e PIá 

cid c de Castro, ocupam pOSlçao e str at égicas na reglao , fa 

zend~ frontei ras com a Bolívia e Peru . 

Sobre a Criação das Areas de Li v re Co mérci o , f o ·· 

ram emitidos pareceres nas Comissões de Ec o nom ia, Comérci o , 

Ind ~ stria e Turismo e de Justiça da Câmara d o s Deputad o s , 
que ~o stram a relevància das re feridas áreas, bem com o d o 

p o nt::. de v ista jurídic o administrativ o , a importância de s u a 

o p e rE c i o nalidade . 

As despesas para a implantação das respe c ti v as 
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Areas de Livre Comércio , já estã previstas n o Orçamento da 

Uniãc para 1992 . 

O projeto que o ra apresentamos vem de um pr oces 

s o de aperfeiçoamento de out~os congeneres, que tiveram ini 

ciativas tanto no Executivo como no Legislati vo : a aprova -

çã o desta matéria 
, , 
1 r a, favorecer uma pop~ substancialmente , 

laçã c fronteiriça que vem sofrendo necessidades n o campo 

e c o I' Ô m i c o - s o c i a 1 d e f o r m a a v a s sal a d o r a, e a i m p 1 a n t a ç ã o d e ~ 
, 

sas areas , co ntribuirá - , nao so fatalment e, para o desen volv i 

ment =, da região como 'também apra a integraçã o , como já fri 

zam as , da Amazô nia e países limítrofes da América Lat i na . 

Assim , esperamos que nossos pares , aprovem essa 

n o ss2 pr oposlç a o . 
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Senhor Presidente, 

Requeiro nos termos regimentais, ur-

gência na tramitação do PL n9 2.342/91, de autoria / 

da Dep. Zila Bezerra - que trata de criação de áreas 

de livre comércio no Estado do Acre - juntos os PLs n9s 

3.308/92 e 2.493/92 de autoria do Dep. João Maia • 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 1993. 

, 

Ti 
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da :::on a f Ir O n t t::: i ,r i ç: a do cio AcrE, con<;oantc 

r , 

el I S P O~; I ç: O (':':' S cio ProjEto L.e i n9 
~ ~., 

~i Ir (:: p r E s S <':\ () ct O contrabando E ao dEscaminho, 
, .. 

' ... u r I l ,.' U 1 t ': d LI IJ ,;1' ) E I i'- () F ,oI U p r ê\ :;;.~ () Fi c\ r c\ 
r, 

I ':'=; E n ç: (I (.:.:. S f::' 

~~ ; E nl E 1 h a n t E' 5 aos 

C D r r (:: <" p o n d E.' n t E' <:, d a principal. 

... , 
q UE' c,'" I Z1.I;: ~\O 

'1 De a 1 i ~:<'id 0<;; na 

Á r- c', '" r ' 
~ · t 'C". C\. :..;, 

' ~' Dl ít I Co'! el e i n t E ~J r ;;1, ç: ;':, u (I C\ 
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~; F 9 1.1 n c1 () 

ele l...ivrE.' ComÉr c io 

dE' fronteira obE.'dE'CE 
. ,~ 

H m ê\ ~,~ () n I ,:1 c om 

InSErE.' no c o n j Ij n t D dE propostas ap r ov,"\d as na 

.: .:) ! ~) _. ''- 1 _ . .... , r', .... ,. . ,. , 
, t; \1 _C\ III~:. I IL '-.' 

..... .. " _ , _ ... ~ O" • _ •••• 

;" 1 III C \ .' ., '-' I I I ' . .. \ . .1 7 

:;:\ () <; 

t: a 1 
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, ' y' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Portanto votamos pela aprovação do Pro j eto de Lei n º 2 .342/ 1 

c om a 

tendo 

GER 20001.005005 -( OEZ/851 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Este Projeto é o primeiro passo importante na direção 

de promover o de~envolvimento do Estado d i) Acre através do insenti 

vo às indústri as para se instalarem na reglao. 

o Estado do Acre é um dos poucos Estad os brasileiros 

que depende quase que totalmente dos repasses fed erais para manter os 

seus serviços e investimentos. Não é possível que o Estado permaneça 

sem ter a oportunidade de se industrializar, continuando a perder di

Vlsas pelo fato de não poder industriali z ar seus produtos, comerciali

zando sempre suas matérias-primas. 

Este é apenas um dos aspectos relevantes deste Projeto . 

Poderiamos citar também o importante fluxo de divisas para o Estado 

q ue viria sem dúvida alguma com o asfaltamento das BRs 364 e 317, e a 

conseque n te ligação com os países vizinhos do Peru e Bolívia pela ex -

ploração do turismo em direção àqueles Países e vlce-versa. 

Portanto votamos pela aprovaçao do presente Projeto com 

a emenda pruposta , rejeitando-se os demais projetos sobre o assunt o) 

n 

r 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ /85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 19 : 38 Quarto p,j9 57/4 

Taqufgrato - Renata C;S''/ 
/ ( 

~ 

Revisor- Romulo Data - 8/12/93 

o SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - Sobre a mesa 

requerimento que sera lido pelo Sr . Secretário. 

, 

E lido o seguinte requerimento: 

~ 

"Requeremos, nos termos regimentais, urgen 

cia na tramitação do PL nº 2 . 342/91, de 

autoria da Deputada Zila Bezerra, que t ra 

-t a da c riaçao 
/ 

'-- de livre comercio, no Estado do Acre, j unto 

com os PLs nºs 3 .308/92 e 2 . 49 0/92 , de 

autoria do Deputado Joao Maia" 

' )0lI..''-'0 bÁ do ~ e ~ . ~ doi 
, 'd Lideres ~ O requerimento e sta aSSlna o ) 

---_/ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~FL~PMDB , ~-

~ PL . PCdoB , PV , PPR, PP , PSB , PR N e PDT . 

DTR 20 ,67 .0006.7 , (J UNI91) l ' VI A, PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Ge raldo Alck mim fi lho Hora - 19 : 40 Quarto N'1 58 / .L 

Taqulgralo - Aparecida 

Revisor - Data -

Mesquita 8 / 12 /93 

o SR . GERALDO ALCKMIM fILHO - S r . Pre -

sidente , peço a palavra pela o rdem . 

O SR . PRESIDENTE ( Inocên cio Oliveira ) -
---

Tem V. Exa . a palavra . 

O SR . GERALDO ALCKMI ~ fILH O ( PSDB - SP . 

Sem revisao do o rado r . ) - Sr . Presidente , queremos em nome da Liderança 
) 

~ 
do PSDB , ao lado àe enaltecer o~ da ilustre Deputada Zila Bezerra , 

, 
encaminhar o voto co n t rario ao proje to l po r entend er~ 

L~~tV~ ~/ que deve have r um:<..~ selli h me lhor ~ Zonas de P r oce ssamen to de Exporta-

- -ç a o , senao poae sign if ic ar perda de receita e evasao de di visas . 

OTR 20 .67 .0006 .7 . (JUNI91 ) l ' VI"· ~ENÁRK) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor - Luis Eduardo 

Tlqulgrllo - Aparecida 

Revlsor-

Mesquita 

Hora - 19 : 40 Quano N'l 58/3 

Data-

8/12/93 

,,-
O SR . LUIS EDUARDO - Sr . Presidente, pe -
-

ço a palavra pela ordem . 

Tem V. Exa . a palavra . 

Sem revisao do orador . 

jeto , lamentando apenas 

O SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) ---.= 

/" 

O SR . LUIS EDUARDO (Bloco Parlamentar- BA . 

~~/ 
) - Sr. Presidente , favoravel ao pro -

~ ~ J... r~ cA ,~~*"~ r~ 
~rs,::t--~~'t'-'~· ~i"i'rres trita . O nosso interesse e que ~ 

odo o Pais possa ter aliquotas menores de impostos e ~~@ ~ 

: zona!> de comercio ~M livre .~~~~~~,.e... 

DTA 20 .67 .0006 . 7 · (J UN/91 ) " VI A· PlENÁRIO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E RE DAÇÃO 

Orldor - ?reside n te Horl - 19 :40 Quarto N'! 5 8 / 4 

hqulgrlfo - Aparecida 

Revisor - Data -

Mesquita 8/l2/93 

o SR . PRESIDENTE ( Inocênci o Oliveira ) -----
Em votaçao o requerimento . @s Srs . Parlamentares que 

~ ::> f'J'O+o J 
o ap r ovam \ permaneçam como se acham . ( Pausa . ) [ AProvado }'contra ~ do 

PSDB . 

, 

DTR 20 .67 .0006.7 · IJl.JNI9l1 'o VI A· P\.ENARIQ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÃO 

Orador- Presidente Hora - 19 :4 0 Quarto N'1 

Taqulgrafo - Aparecida 

Revisor - Data-

Mesquita 8/12/93 

o SR . PRESIDENTE ( Inoc êncio Oliveira ) -
---

, 

Passamos a votaçao da materia. 

Di scussao)em tu rn o unico) do Projeto de Lei n Q 2 . 342/91 . 

~ 

Monica X. 

OTR 20 .67 .0006.7' (J UNI9l ) 10 VI A · PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

raqulgrato -

Reviaor-

Hora -

Dalll-

í 1 ç; ~ 
I - - ' 

5~/6 

o SR PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Par~ oferecer pare-

cer ao proje to, 

== ~,,~,,~,A.) 

em substi tui çã o ã Comi~ústria e Comércio, co ncedo 

a palavr a a o nobre Deputado João Fa gundes. 

, 

OTR 20 . 67 . 0006 . 7 · (J UNI9 l1 \ ' VI . · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

n c-:;LI - / / 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - l -L d , oao , oagun e s Hora - 19h42min 

T~u~~~- Mônica X. 

Revisor - Mesquita Data - l.12 . 94 

.se r-r- ~' . ~ elo o ",' o ck'"1<... ,) - I 

O SR J01l0 FAGUNOES(PMOB - RR . ~~~~~I\/j--v' 

-
S -: . P r e s i d e n te, S r ,3. J e P u t a dos, o P r J j 13 t o d e L e i n º 2. 3 4 2 1 d e a u t o r i a d a 

nob re n e~utad~ Zila Bezer ra , dispõe sobre a , -::rla;:ao 
, 

de areas de livre co -

m é r c i o nos ~u Il i c í P i o s d e B r a s i 1 é 1 a, C r u ' ~ e i r o doS Ij 1 e !J 1 á c i ~ o d e C a s t r I) , 

todos localizadl)s na Estado do Acre. 

-Sr . P r e s i d e n t '3, e 'v i d e n t e :n e n t e 1 ~ fi e 1 e v a de' P r o P o s i t c:r_ 

ja autora do projeto é ~ vivificar aquela ~arte despovoada e esqueci da 

d J rl ;' j:3 i 1 • 

COlno sabemo s J o comércio, de lnngo tempo, sempre foi um 

ulo impulsionado_' do desenv.Jlvime :lt J ) '3 3 nLl':Jre O'3pu tada ~il a Bezerra) 

atenta 3J3 in te resses do seu Estado e, sJbretudo, dJ Bra-

e-
s i 1 , q U f~ r c r L a r e s t a z o n a d 3 '_ i v r e c o m é r c i o :-v que d e ve m e r e c e r I) nos s o 

maior apla uso e apoio . 

p o I.' i:, :3 ;-, to, V .J t a mos p e 1 q a ;J r o v a ç a o d o P r o j ,= t o ,j e L e i n º 2 . 3 4 2 , 

"'" 
~ be-t ' 

c iJ",,'Véme ndas 8~ anexo)3 11e1 3 rejeiç§o d'J S Pro j 3tos n ~ 2 . 493 e 3 . 3J8, tendo 

em v ista q U3 os mesmos 
'--- a.A~. ~ .,) 

versam sobre a mesma matéria . é01icitam~ 

f ei t as a s ade~J ;3çÕeS dos dem ai ~ artigos em de corrênci a oa e~enda pro~J s ta . 
) 

E o pa r ecer , S~ . Pres idente. 

[)TA 20 ,87 ,0008.7· (J UN/9 1) •. ', ,, , PLE NAR IO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador- I nocênci ll J liveira Hora - 1 9 h 4 2 m i n Quarto N9 5 '1/ a 
T aq u !grafo -

Revlsor- Mesquita Data -

o SR PRESIDENTE ( Inocêlcio Olive ::' ra ) - ?ara ~p~~ para--~ 
~ 

cer ao p r oj 8 ~ o 3m substituição ª Comissão de Finanças e Tributaçã :l, conce 
) 

do a p a lav ra 8 J lobre Deputado Ga r lnanJ Rigotto. 

!TA 20 . 87 .0008.7· (JUNI91 ) 
\ ' VI A . PL ENÁ RIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Taqulgrlfo -

Revlaor-

Germano Rigotto 

rt]ônica X. 

Me :3~Ji ta 

Hora - Quarto N9 

Data - 8.12.9 3 

o SR GE : ~MA'\JO RIGOTTO ( PMDB-RS. Sem revisão do orador. ) ----
Sr. Presidente, em P r i m e i r o 1 u 9 a r j ,j:3 S t a c o o t!' a b a 1 h o d a :1 o b r e D e P u t a -

da Z i 1 ·'1 B e z e r r a n a a P r e s e n t a ç ã o j e s t e P r o j e to, ~ 3 :Jm passo lm-

na busca do desenvolvimento do Es-

v..o ~ 
~ 

tad o d o A ~re~~~~~~~ 
~ ~ . 

uma area d~l livre comerCLO. 

!) f.~-t ~ &e A c r e é :J rn d o 3 P o u c o s E s -

t ad l)s brasileiros qUR depende . quase que to~almente de recursos federais 

et 

;J ,H a sem a n t e ~ 11 ã o p o d e mos p e I' m i t i r q U:3 ~ h a j aYc In t i nu i d a d e de s t e q U3-

dro.' a Deputada Zila Bezerra apresent J IJ e ste pro j eto v isan d o exatamente ~ 

"T1 m a l:1:'" de s e n v o 1 v i m e n t o ~ cl.o seu E s t a do. 

E , dentro desta busca de termos um desenvolvimento malS harmônico no País, 

-nao tenho 

àeral . 

dÚVid~qUe esse projeto vai 

~ 

ao 

Estado cb 

malor desenvolvimento ~enor dependência do Governo Fe-

Por lSSO, com relação ao mêrit~~ ã adequação fi-

nancelra e orçamentári~damos parecer favorável ao projeto) ~ des-

tacando o t raba l ho e a iniciativa d a Deputada Zila Be zerra . 

xxxxxxxxxxxx 

[)'ffi 20 ,e7 ,000e .7 . (JUNI91 ) l' \. t A, . PlENAI=I K) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 19h44 Quarto N" 60/2 

Taqulgralo- Jacinta 

Revlaor- Mesquita Data -

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer pare-

cer ao projeto, em substituição à Comissão de C~~tituição e Justiça e de 

Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES 
~ 1"L0 \~ cW e~~.) / 

(PPR-PA.~~~~~~~~~~~~ - Sr. Pre-

'"~~ 
sidente, o Projeto de Lei nQ a.432 versa sobre a criação ~re comércio 

nos~unicípios de Brasiléia, Cruzeiro do Sul e Plácido de Castro no Estado 
) 

do Acre e dá outras providências. 
I 

Sr. Presidente, o ~9taàe~e Acre é um dos Estados malS sofri-

dos deste País pelo isolamento quase que absoluto. Suas rodovias de inter-

ligação, por serem longas, o Governo não lhes dá a devida atenção/ E ainda 

Hc: 
impede a interligação internacional, que já deveria ter sido feita .~uma 

série de outras dif iculdades para que ele possa se desenvolver a curto pra-

zo. Portanto , temos que estimular o desenvolvimento qo Estado do Acre por 

uma questão de patriotismo e de solidariedade . 

Foi feliz a iniciativa da Deputada Zila Bezerra, nossa brilhan-

te c olega, que val levar o 
\rv-Qt-o / 
~ favorável} 

parec e r pela c onstitucionalidade , 
~~.~ 

?-6~It'"'-~N;.~~ot'ii.~~ e bo a t é c n i c a 1 e g i s 1 a t i -

'-
v a ~o p ro j eto/que apresento~esta Casa. 

xxxxxxxxxxxx 

s . Ana 

O~ 20 . 67 .0006 . 7 · (JUNI91 ) \' ", I A . PL ENAR tQ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - I N O C E N C I O O L I V E I R A Hora - 1 9 h 4 6 m i n Quarto N'l 6 1 . 1 

Taqulgrafo - ANA 

Revisor - MESQUITA Data _ O 8 • 1 2 • 9 3 

O SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Não havendo 
---

orado res inscritos, declaro encerrada a discussão . 

D'T1'I20 .e7 .000&.7 - (JUN/91) ,. " , • . PlEN .. RI() 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - I N O C E N C I O O L I V E R A Hora - 1 9 h 4 6 m i n Quarto N9 6 1 - 2 

Taqulgrato _ A N A 

Revisor _ M ESQ U I T A Oala- 0 8.12.93 

O SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oli veira ) - ~ ~obre a 
= --

mesa emenda do nobre Deputado João Fagundes, nos seguintes termos: 

Emenda nº 0 1 ao Projeto de Lei nº 2 .342 / 91. 

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a c rlar 

'- Uúck cio ~ I ~ 
Brasiléia~om extensão nos Municípios de para o Município de Epitaci o -

UJ.o do /k1L, ) '-------lâ nd i a~ Município de Cruzeiro 

~ ~~~~ e) 
co mércio d;;Vimportação 

) 

do Sul, Estado do Acre, 
, 
areas de li v re 

sob r eg lme fisca l especial, esta-

b e l ecidas com a finalidade de promover o d esen volvimento das respecti -

vas regloes . 

Sala das sessoes, em 0 8 de dezembr o d e 1993. 

Assina : J oão Fagundes. 

Em vot a ç ã o a e men da . 

I\-

Os S rs . Parlamen t ares qu~apr ova m p ermane ç am co mo 

se e ncontram. ( Pausa. ) 

Apr ov ada a emen d a . 

Em vot a ção o p r oj e to . 

Os Srs. P a r la me nt are s qu ~o ro va m perman e çam como 

se e n co nt ram. ( Pausa. ) 

Aprovado o projeto. 

lTR 20 .87 .0006.7 . (JUN/91) l' \-I A . PlENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - I N O C E N C I O O L I V E I A Hora - 1 9 h 4 6 m i n Quarto N'l 6 1 . 3 

Taq u !grafo - ANA 

Revisor-
MESQUITA 

Data - 08 .1 2 . 93 

Em votação a redação final.[Os Srs. Parlamentares 

q u~provam permaneçam como se acham . ( Pausa . ) 

Aprovada . 

A matéria val ao Senado Federal. 

M-

A Presidência .. congratula/com Q . no b re . D eputad~s 

d.o /(:0 ':~::~".:E.~~-
Zi la Bezerra, autora João Fagundes , autor da emenda, pela apro v açao 

d e matéria tão importante para o desenvolvimento do Acre. 

OTR 20 .87.0008 . 7 · (JUNI91 ) l' \lI A . Pl ENARI() 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- GERALD O ALCK MI N FILHO Quarto N9 6 1 . 4 Hora - 1 9 h 4 6 m i n 

Taqulgrafo - A N A 

Reviaor- MESQUITA Data - O 8 • 1 2 • 9 3 

O SR . GERALDO ALCKMIN FILHO - Sr . Pr esidente, peço 
-

a pal a v ra pela ordem . 

O SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliv eira ) - Te m V.E xa. --
a palavra . 

O SR . GERALDO ALCKMIN FILHO ( PSDB- SP . Sem re Vlsao 

l que constasse . 

do o rador. ) - Sr. Presidente, gostaria(o voto contra da Liderança do 

PS DB , 6nten d~ que esta não / 

e a manelra malS adequada d e promo ver o 

t ão pretendido desenvolvimento da reglao. 

0Tl'l20.87 .000e.7 · (JUNI91 ) l' VI A . PL ENAR K) 
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CÂMARA DO'S DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E RE DAÇÃO 

Orador - L U I S ED U A R D O Hora -1 9 h 4 6 m i n Quarto N'l 6 1 . 5 

Taqulgralo - A N A 

Revisor _ M ES Q U I T A Data _ O 8 . 1 2 . 9 3 

'- ~ . ?A,U,";cku!i, J 
O SR . LUIS EDUARDO -V} eço a pa lavra pela ordem . 

O SR . PRESID ENTE ( Inoc ên cio Ol i veira ) - Tem V.Exa . 

-
a pa l a vra. 

O SR. Lu IS ED UARD O ( Blo c o Par l ame n t ar - BA . Sem re Vl -
--

s a o do o rador . ) - Sr . Pr e s idente, quero a penas uma informação ~ Há aln -

da , na Ordem do Dia,algum proje t o que aum e nte de spesa ? 
\..... Y1~ ~ A.~~c.-- 4 

O SR . PRESID ENTE ( Inocêncio Oli veira ) -~u~.~w~ ----

O SR . Lu I S EDUARD O - Muito ob r igado . 

OTR 20 ,87,0006.7 · (JLJW91 ) , ' v >A · PlENA>ltO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Ore do r - Z I L A B E Z E R R A Hora - 1 9 h 4 6 m i n Quarto N'l 6 1 . 6 

raqulgrlto - A N A 

Revisor _ M ESQ U I T A Data-OS . 12 . 93 

A SRA. ZILA BEZERRA - Sr . Presidente, peço a pala-
-

v ra pela ordem . 

° SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Tem V.E xa . 
--

a palavra . 

A SRA . ZILA BEZERRA ( PMDB - AC . Sem re Vlsao da ora -

--
dora . ) - Sr . Presid en te, gostaria de usar da palavra para agradecer 

a todos os Líderes o apOlO que reCebi j neste momento/ em q ue se POS1 -

clonaram favoráveis ao meu projeto . 

Sr. Presidente, nao se trata de crlar simplesmente 

mals 
/ 

areas d e livre 
/ . 

comerClO no País/ 
de 

e si ~entar impuls io nar o de -

s en volvi mento de nosso Estado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador - Zila Bezerra Hora - 1 9 h 48 Quarto N'l 6 2 / 1 

T~u~a~- Vera LGcia 

Reviaor- Mesqui ta Data - 8 / 1 2 / 9 3 

~(como todos sabem, o Acre é distante, desassistido pelo Governo 

Federa l , não tem estradas •• ~o momento em que tenta se desenvolver por 

e ssa f orma, temos de apolar essa iniciativa . [Desde 1991
j
estav a com esse 

p rojeto na Câmara , tentando aprová-lo. [Quero agradecer)mais uma vez)a to -

do s os Líderes e dizer que o Acr e realmente vai começar o seu p rocesso 

d e ind ustrialização , porque até agora ele 
I I 

mero recebedor 

de r ecursos federais para manter a sua folha de pagament# pequenos s e r-

~ I..... ~~~.J O\.~ , 
viç~ pougássimosVin vestimento •. [Quero agradecer ;-m-a-l -s~uma vez; e di zer 

qU e~tado merece um pouco malS de atenção. 

Muito obrigada . 

*** 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 19h 48 Quarto N2 6 2 / 2 

Taqulgrafo- Vera Lúcia 

Revlaor- Mesqui ta Data - 8 / 1 2 / 9 3 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) - A Presidência --
consult a o Plenário se poderemos prossegulr a votação, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador- Germano Rigotto 

Taq ulgrafo - Ve r a Lúc i a 

Revisor- Mesquita 

Hora - 1 9h4 8 Quano N9 6 2 / 3 

6-;/;; 

Data - 8 / 12 / 9 3 

o SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a palavra .... 
pel a o rdem. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. ---
a palavra pela ordem. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Sem revisão do orador. ) --
, 

Sr. Pr e sidente, acredito que com a diminuição do numero de colegas p r e sen
I 

\ 

te s a sessão) deveríamos interromper a votação, inclusive por-

q ue há alguns projetos polêmicos que eXigem uma análise maiS aprofundada. 

II EI<tl, . 

~or tanto, ~ que interrom~..s ~.1 neste momento; ase s-

são . 

*** 
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CAMARA DOS DEPUTADO S 

PROJETO DE LEI N° 2 .34 2-A, DE 1991 

REDAÇAO FINAL 

Autorlz a a crlação de áreas de llvre 
comérclo nos Muni cípi o s de Brasl l éia 
e Cruzeiro do Sul , no Es tado do Acre, 
e dá outras provldéncias. 

O CONGRESSO NACIONAL decre ta: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 

nos Municípios de Brasiléia, Estado do Acre, com extensão para 

o Município de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no Munlciplo 
, 

de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, Areas de Llvre Comércio de 

exportação e importação, sob reglme fiscal e special, estabele 

cidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das 

respectivas regloes. 

Art. - O Poder Execu tl vo fará demarcar as 
, 
areas 

contínuas com a superfície de 20 Km/ , envolvendo, inclusive, os 

perímetros urbanos dos Municípi os de Brasiléia e Eplta -

ciolândia e do Município de Cruzelro d o Sul , onde serão lnsta -
, 

ladas as Areas de Livre ComerClO de Braslléla ALCB e de 

Cruzeiro do Sul ALCCS, respectivamente , inclulndo locals 

próprlos para entrepostamento de mercador ias a serem naClona-

lizadas ou reexportadas. 

Parágrafo unlCO Consideram-se integrantes das 
, 
Areas de Livre Comércio de Brasi l éla, com extensão para o 

município de Epi taciolândia - ALCB e de Cruzeiro do Sul 

ALCCS - todas as suas superfícies terrltorlais , observadas as 

disposições dos tratados e convenções lnternaCl onalS. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 
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Art. 3 ° - As mercadorias estrangeiras ou naCl o nalS 

enviadas 
, / 

as Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 

Cruzeiro do Sul - ALCCS serão, obriga toriamen te, destinadas 
, 
as 

empresas autorizadas a operar nessa s / a r eas. 

Art. 4 ° - A entrada de mercadorias estrangeira s na s 
/ 

Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro d o 

Sul ALCCS far-se-á com a suspensao do Impo sto de Impo r tação 

e do Imposto sobre Produtos Industri a llzado s, / que s era conver-

tida em isenção quando as mercadorias forem destina das a : 
/ 

I consumo e vendas internas nas Areas de Ll vre 

Comércio de Brasiléia - ALCB e d e Cruzeiro d o Sul - ALCCS ; 

11 - beneficiamento, em seus territó ri os , d e pe s ca-
/ 

do, pecuarla, recursos mlnera lS e matérla s - p rimas de o rlgem 

a grí c ola ou florestal; 

111 - agropecuária e pisc i c u ltura ; 

IV - instalação e operação de t urlsmo e se r Vlço s de 

qualquer natureza; 

V estocagem para comerciali z ação no me r cado 

externo; 

VI industrialização d e produto s em seus 

territórios; 

VII bagagem acompanhada de via J antes , obs e r vados 

os limites fixados pelo Poder Exec utivo p o r in te rmé di o d a 

Secretaria da Receita Federal. 

§ 1 ° - As demais mercadorl as est r angeiras, i n c lusl ve 

as utilizadas como partes , peças o u lnsumos d e produ tos lndus 

trializados nas Áreas de Livre Comérc i o de Brasil é i a - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS, g o z a rao d e suspensão d os t rl b u tos 

referidos neste artigo , mas e star ão SUJel tas a trlbu tação no 

momento de sua internação . 

§ 2 ° - Não se aplica o reglme fls c al prevlsto neste 

artigo: 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI/93) 
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a} durante o prazo estabelecid o no lnClSO VIII do 

art. 4° da Lei n O 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens 

finais de informática; 

, 

b} a armas e munlções de qualquer natureza; 

c} a automóveis de passagelro s ; 

d} a bebidas alcoólicas; 

e} a perfumes; 

f} ao fumo e seus derivados. 

Art. 5 ° - As importações de mercadorias des ti nadas 

às Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cru zelro 

do Sul ALCCS estarão sujei tas a "Guia de Importação" ou 

documento de efeito equivalente, previamente ao desembaraço 

aduaneiro. 

Parágrafo 
, . 
unlCO - As importações de que trata este 

artigo deverão contar 
, 

com a preVla anuenCla da Superln -

tendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA . 

Art. 6 ° - A compra de mercadorias estrangeiras arma-
, 

zenadas nas Areas de Livre Comércio d e Bras i l éia - ALCB e de 

Cruzeiro do Sul - ALCCS por empresas estabelecldas em qualquer 

outro ponto do território nacional é conslderada, para efeitos 

administrativos e fiscais, como importação normal . 

Art. 7 ° - A venda de mercadorias naClonalS o u naClO -

nalizadas, efetuada por empresas estabelecldas fora das Area s 

de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul 

ALCCS, para empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

Art. 8 ° o Poder Executivo regulamentará a apli-

caça0 de reglmes aduaneiros espeClalS para as mercadorias 

estrangeiras destinadas às Areas de Livre Comércio de 

Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, aSSlm como para 

as mercadorias delas procedentes. 

Art. 9 ° - O Banco Central do Brasil n o rmati zará os 
, 

procedimentos cambiais aplicáveis às operaçoes das Areas d ' I e , 
\ I 
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Li vre Comércio de Brasiléia ALCB e de Cruzeiro do Sul 

ALCCS, criando mecanlsmos que favoreçam seu comérclo exterlor. 

Art. 10 o limite global para as importações 
/ 

através das Areas de Livre ComérClO de Braslléia - ALCB e de 

Cruzei ro do Sul ALCCS será es tabelecido, anualmente, pelo 

Poder Executivo, no ato em que o fizer para as demais áreas de 

livre comércio. 

Parágrafo / . 
unlCO A cri térl o d o Poder Executlvo, 

poderão ser excluídas do limite global as impo rtações de 
/ 

produtos pelas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS destinados exclusivamente à reex-

portação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e 

observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 

aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 11 Ficam as Areas de Livre Comércio de 

Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS sob a adminls -

tração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, 

que deverá promover e coordenar suas implantações, apli -

cando-se-lhes, no que couber, a legislação pertinente à Zona 

Franca de Manaus, com suas al terações e respectivas di spo 

sições regulamentares. 
, 

Parágrafo / 

unlCO A SUFRAMA haverá preço públlCO 

pela utilização de suas instalações e pelos serviços de auto

rização, controle de importações e internamentos de mercado -
/ 

rlas nas Areas de Livre Comércio de Brasi léia ALCB e de 

Cruzeiro do Sul - ALCCS ou destas para outras reglões do País. 

Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos 

preços públicos dos serviços de que trata o artigo anterior, 
/ 

nas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro 

do Sul ALCCS, serao parcialmente aplicadas em educação , 

saúde e saneamento, em proveito das comunidades malS carentes 

da zona fronteiriça do Estado do Acre, consoante proJetos , 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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específicos aprovados pelo Conselho de Administração da 

SUFRAMA. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal 
, 

exercera a 
, 

vigilância nas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS e a repressao ao contrabando e ao 

descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de 

Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 

os recursos ma teriai s e humanos 
, 

necessarlOS aos servlços de 

fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de Livre Comérclo 

de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS. 
, 

Art. 14 As isenções e benefícios das Areas de 

Li vre Comércio de Brasiléia ALCB e de Cruzel ro do Sul 

ALCCS serão mantidos durante 25 anos. 

Art. 15 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 16 - Revogam-se as dlsposlções em contrário. 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 1993. 

Relator 
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Autoriza a crlaçao de areas de llvre 
comérClO nos Munlcipios de Braslléla 
e Cruzelro d o Su l , no Es t ado d o Ac r e , 
e dá outras pro vlden c las. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executlvo auto rlzado a c rlar, 

nos Municípios de Brasiléia, Estado do Acre, com ex t ensão para 

o Munlcípio de Epitaciolàndla, Estado d o Acre, e n o Munlclpl o 

de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, Areas de Llvre ComerCl O de 

exportação e lmportação, sob reglme flscal especlal, estabel e 

cidas com a finalidade de promover o desenvo lvlmento das 

respectivas regloes. 

Art. - O Poder Execu tl v o fara demar c ar as 
. 
area s 

contínuas com a superfí cle de 20 Km, envo l v endo , ln c lusl ve, os 

perímetros urbanos dos Munl cíploS de Brasllela e Epl t a -

ciolàndia e do Munlcípio de Cruzelro do Sul, o nde serao lnsta -
, 

ladas as Areas de Livre Comerclo de Braslléla ALCB e d e 

Cruzeiro do Sul ALCCS, respectl v amenLe , ln c lu l ndo l oca l s 

proprlos para entrepostamento de merc ado rlas a serem naC l o n a -

lizadas ou reexportadas . 

Parágrafo 
, 
unlCO Cons ideram- se lnteg r antes das 

, 
Areas de Livre Comércio de Braslléla, com extensão para o 

munlclplo de Epi taciolàndia - ALCB e de Cru zel r o d o Sul 

ALCCS - todas as suas superfícles terrlto rlals , observada s a s 

disposições dos tratados e convençõ es l nterlla Cl o nalS. 

Art. 3 ° - As mercado rlas e st r angel ras o u na Cl o nalS 

enviadas às Areas de Ll vre ComerCl O de Bra Sll e l.a - ALCB e de 



• 

Cruzeiro do Sul - ALCCS serao, obrl gato r iamente , destinadas as 

empresas autorizadas a operar ness a s area s . 

Art. 4 ° - A entrada d e me r cad o r las e s trangel r a s nas 
/ 

Areas de Livre Comércio de Brasll é la - ALCB e de Cru zel r o d o 

Sul ALCCS far - se-á com a suspensao d o I mp osto d e I mp o r ta ção 

e do Imposto sobre Produto s Ind u st. rl a l lzado s , que sera c o nver 

tida em isenção quando as merc a do r la s f o r e m desti nadas a : 

I consumo e vendas ln t.ernas na s Areas d e Ll v r e 

Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cru zelro do Sul - ALCCS ; 

11 - beneficiamento , e m seu s terrlt.o r l o s, de pes ca -

do, / pecuarla, recursos mlnera l S e ma ter l as - p rlmas de o rlge m 

agrícola ou florestal; 

111 - agropec uárla e plS Cl c ultura; 

IV - instalação e op e r ação de turlsmo e serv lço s d e 

qualquer natureza ; 

V estocagem para comerc ial lza ç ã o no merc ado 

externo ; 

VI industriali zação de produ to s em s e u s 

territórios; 

VII bagagem acompanhada de Vla]an tes , observado s 

os limi tes fixados pelo Pod e r Execu t l vo p o r 111 t.e rme dl o da 

Secretaria da Receita Federal. 

§ 1 ° - As demais mercado r las estrangelra s, lnclusl ve 

as utilizadas como partes, peças o u lnsumo s de produto s l ndu s -

trializados nas Areas de Li v r e ComerCl O d e Brasll e l a -- ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS, gozarao de suspellsão d o s trlbu t o s 

referidos neste artigo, mas e s ta r ão SU]el ta s a tr l butação n o 

momento de sua internação. 



§ 2 ° - Não se aplica o reglme flscal prevlsto nes te 

artigo: 

a) durante o prazo estabelecldo no lnClSO VIII d o 

art. 4 ° da Lei n ° 7.232, de 29 de outubro de 1 98 4, aos bens 

finais de informática; 

b) a armas e munlçoes de qualquer natureza; 

c) a automóveis de passagelro s; 

d) a bebidas alcoólicas; 

e) a perfumes ; 

f) ao fumo e seus derivados. 

Art. 5 ° - As impo rtações de mercado rlas destlnadas 

as Areas de Livre Comércio de Brasllela - ALCB e de Cruzelro 

do Sul ALCCS estarão SU Jel ta s a "Gul a de ImlJorlação " o u 

documento de efeito equivalente, prevlamente ao desembaraço 

aduaneiro. 

Parágrafo 
, 
unlCO - As lmpo rtações de que trata este 

artigo deverão contar com a prev la anuenCla da Superln -

tendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA . 

Art . 6 ° - A compra de merc ado rlas estrangelras arma -
, 

zenadas nas Areas de Livre Comerclo de Brasllela - ALCB e de 

Cruzeiro do Sul - ALCCS por empresas estabelec ldas em qua lque r 

outro ponto do território nacional é conslderada, para efelto s 

administrativos e fiscais, como lmpo r tação normal . 

Art. 7 ° - A venda de mercadorlas naClonalS ou naCl O-

nalizadas, efetuada por empresas estabelecldas fora das Areas 

de Livre Comércio de Brasiléi a - ALCB e de Cruzelro do Sul 

ALCCS, para empresas ali sediadas, é equlparada a exportação. 

Art. 8 ° o Poder Exec u tlvo regulamentará a a pll -

caça0 de reglmes aduaneiros espeClalS para as mer c ado rl a s 



, 
estrangeiras destinadas as Areas de Ll v re Comerclo de 

Brasiléia - ALCB e de Cruzelro do Sul - ALCCS, aSSlm como para 

as mercadorias delas procedentes. 

Art. 9 ° - O Banco Central do Brasll no rmatlzara os 
. 

procedimentos cambiais aplicávels às operaçoes das Areas de 

Li vre Comércio de Brasiléia ALCB e de Cruzelro do Sul 

ALCCS, criando mecanlsmos que favoreçam seu comerClO exterl o r. 

Art. 10 O limite global para as lmportações 
, 

através das Areas de Livre Comérclo de Brasll ela - ALCB e de 

Cruzeiro do Sul ALCCS será es tabel ecldo , anualmen te, pelo 

Poder Executivo, no ato em que o flzer para as demalS áreas de 

livre comérclo. 

Parágrafo 
, 
unlCO A c rlterl o do Pode r Exec u tlvo, 

poderão ser excluídas do llmlte global as lmportações de 
, 

produtos pelas Areas de Livre Comé r clo de Braslléla - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS destlnados exc lUSl vamente à reex -

portação, vedada a remessa de dlVlsas correspondentes, e 

observados, quando reexportado s , todo s o s procedlmentos legals 

aplicáveis às exportações brasilelras. 
, 

Art. 11 Ficam as Areas de Li vre Comérc i o de 

Brasiléia - ALCB e de Cruzelro d o Sul - ALCCS sob a admlnlS -

tração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, 

que deverá promover e coordenar suas lmplantações , apll -

cando-se-lhes, no que couber, a leglslação pertlnente à Zona 

Franca de Manaus, com suas aI terações e respe c tl vas d.L spo 

Slçoes regulamentares. 

Parágrafo 
, 
unlCO A SUFRAMA have r a p r eço publl c o 

pela utilização de suas instalaçõ es e pe l os servlços de auto -

rlzaçao, controle de lmpo r tações e internamentos de 



/ 

mercadorias nas Areas de Livre Comérclo de Brasiléia - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS ou destas para outras regloes d o 

País. 

Art. 12 - As recel tas decorrentes das cobranças d o s 

preços públicos dos serviços de que trata o a rtlgo anterlor , 
/ 

nas Areas de Livre Comércio de Brasllela - ALCB e de Cruzelro 

do Sul ALCCS, serao parcialmente apllcadas em educação , 

saúde e saneamento, em proveito das comunldades malS carentes 

da zona fronteiriça do Estado do Acre , consoante proJetos 

específicos aprovados pel o Conselho de Adml nl s tração da 

SUFRAMA. 

Art. 13 - A Secretarl a da Recelta Federal exercera a 
/ 

vigilância nas Areas de Livre Comérclo de Braslléla - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS e a repressao ao contrabando e ao 

descaminho, sem prejuízo da competellcla do Departamento de 

Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Exec utlvo deverá assegurar 

os recursos materiais e humanos necessarlOS aos serVlços de 

fiscalização e controle aduanelro das Areas de Llvre ComerCl O 

de Brasiléia - ALCB e de Cruzelro do Sul - ALCCS . 

Art. 14 As lsençoes e beneflclos das Areas de 

Li vre Comércio de Brasiléia ALCB e de Cruzel r o d o Sul 

ALCCS serão mantidos durante 25 anos. 

Art . 15 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 16 - Revogam - s e as dlsposlções em contrarl o . 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e m 18 de janeiro de 1994. 

((~ .---4.. 
J , 

~ 
t 

C~~~ ./ 

,.~ ~ \ 

J'--



I 

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 2.342/91 

Nos tErmos do art. 119, caput, I, do 
REgimEnto IntErno da Cimara dos DEPutados, altErado PElo art. 
1 0 , I, da REsolu~io nO 10/91, o Sr. PrEsidEntE dEtErminou a 
abErtura E divulga~io na OrdEm do Dia das Comiss~Es dE 
prazo para aprEsEntaçio dE EmEndas, a partir dE 8/4/92, por 
cinco SESS~ES. Esgotado o prazo, nio foram rEcEbidas EmEndas ao 
projEto. 

Sala da Comissio, Em 15 dE abril dE 1992. 

JUSSARA M.~ 
SEcrEtária 

) <7/,1 
0/ l) f 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.342, DE 1991 
(Da Sr. Zila Bezerra) 

Cria á r ea s de l iv re comércio nos mun i cíp ios de Br asi l é i a , 

Cruz e iro do Su l e pl ác ido de Cas tro , no Es t ado do Acre 

e dá ou tras pr ovi dênc i as . 

(ÃS COMI SSOES DE ECONOMI A, I NDOSTRI A E COMERCIO; DE FI NA N 
ÇAS E TRI BUTAÇÃO ; E DE CONSTI TU I ÇAO E JUST I ÇA E DE 
ÇAO(ART .S4) - ART. 24 , l I ) . 

REDA 

O (O~GRESSO \,-\(10\,.\1. DECRET,-\ : 

Art . 19 - Ficam c r iadas, nos ~run icipios de Brasiléia , C~_ 

: e i Te do Sl! l e plácido de Cas tro , no Es t ado do Acre • . ~reas de !..ÜT E' Co 

mér(i c de Impor tJç~o e E~~ortaç30 . sob regime fis~al especial, estabe 

leci~.'is. com a finalidade Je pr omon'T " descnyoldr.1ento das re~:)es [TOn 

t ciriç:1,s cl10uele Estado e ('om o ob.;(> t Í\'O de Increnent3T 3S rel.::...:ces bi 

l.:ltC'rjis (om os países \"i:inhos , segundo 3 floli t irJ CC in t egra:Jo ~Jti 

nO - 3r.1erl':Jn3 . 

,-\ r t . :.'.' - O Poder becut i \'o far;Í oem..1 lYJr JS are.:!E' (onti -

nU3 S .... 0:.1 a super f Íl.:ic de : fl l\m- , em'ohendo , inclusÍ\'e . os per í. ___ tros u~ 

bano~ dL'5 .\b.JniI.:Íp i05 de BrJ~ilêi3 , Cru :eiro do Sul e PIJcido ce C3s tro , 

onde ser30 instalJdas as ,~rea5 ue lhTc Comércio de BrasilêiJ AlCS) 

Cru :ci r o do Su l l,-\iCCS) e PL:Ícido de Ca:::-tro f;\lCPC I . inclu i ndo locais 

propr lcs parJ cn t repostament o de me rcador iJs J se r em naciona l i : 3dJs ou 

r c€':-.:pon JuJ s . 

P3 r .:igr afo Onil.:o - Ccms ide ram- se in t eg rantes das .!J'€'as de 

li\.e Comércio de Br3:::.iiéia 1,-\lrSl , Cru:e iro ao ~u l L-\LLL.:::d e Plac ido _ 

de c:..ls tro l.-\lCPC) . todas suas superfícies t e r r itor i a is obr sen'ada s as 

disposiç0es dos t ratados e com'encõe s i nternacionais 

,..l.. rt. 39 - As me r cadori as es trangeiras ou nac i cna i s em' i a _ 

das :'s ,~re3s de LhTe Comércio de Br as iléia LUCB) , Cru:ei r o de Su l LU. 

CCS) e Pl ácido de Cas t ro (AL(PC) . se r ão , obrigator i amente , des ti nadas _ 

às empresas au t or i : adas , a ODe r aTem nes t as áreas , 

Art . ..\9 - .l. entrada de me rcado ri as es trange iras na s Áreas 

de li\T e Comér cio de Brasi léi a L..l..LCB) , Cru :ei ro do Su l C-\iCCS) e Pl áci 

I.k' de L:ls tro L..l..LC PCl t a r - se - ao com suspensao do Impos t o de Import acão e 

do ImpC'~to sobre Produ t os l ndustr i al i :ados , Que ser ão con\'er t i c!os 

i senç3c . quando fo r em des t i nadas a : 

em 

I - consumos e \'endas iflte m as na s ,~ re a s de I i \'re C0mérc io 

de B r3~~léia C-\LCS1 , Cru:eiro do Su l LUCCS ) e plácido de CJstrc tA.lCP

(1 ; 

Ir - beneficiament o , em seus ter r i t ório::: de pcsc3do . pecu2 -

r iJ , r e-:ur sos mine rais e materias - pr imas de o ri gem aS!rícola Oli : l orcs -

t3 1 ; 

11 1 

JI' 

agr opecu:iri3 e r:5cicu l tur.J : 

insta l ação e ope r ação de tu r ismo e serdco5 de qU31-

quer n::;"~ure:a : 

r estocagem pa ro comerciJli:aç3o no mercado exte~o ; 

\'! I bagagem acomPanhada 

tes fix3do s pelo Pode r becut i \'o por 
(eita !=ederJ l , 

de \'iajant es , obsen'ados os limi 

in termédio do Depa r tament o da R~ -

§ 19 - ,\ s demai s mercadoriJs estr3ngeira s , ir..:lusi\'e as util! 

:..1da s ":.JOO partes , pCC.1S ou insumos de produtos indust ri a l i:3d05 nas _~ 

rC-3S j~ Li\Te Lomêr cio de Br3siléi 3 I.~LCB) , Cru:ei ro do Sul LUCCS1 e 

Pl:ic i c.: de CJ stro [:\lerel &0::1r30 de ~uspens5o Lios tributos re : eriJos 

nes t e .:-, :,t i~o , mas estar:lo ~u ,iei t 3:-- :\ trihut:h.::!O no momento de 5~3 inte r 

n.:lCOO, 

J) dur3nte :) pr3:0 e:::- t abeleL'iJo no .Jrtigo 49 . ~ndsc S 

dJ Le i n9 - , 23~, de :9 de ou t ubn Je 198 ..\ , 305 bf'n s 

fina i s de informit i c.1 ; 

o} armas e mun ições de ~u3lquer n3ture:.:l; 

cl aut omón'is de pas saf!:C'i ros : 

d) bebjdas alcoé li cas : 

e) pe rfumes ; 

f) fumos e seus de ri \'ad,::s 

Art . ';9 _As ;,mpor t3çõe s de me rc3dor ia s destinadas :;s ,~reJs -

de li \Te Comércio de Brasiléia (.l,LC~ ) , Cru z.e iro do Sul (AlCeS) e Pl ác i 

do de Cast ro (ALCPC) es ta rão sU ,ie itas a "C.uia de Import ação" ou docwren 

t o de efeito equiva l ent e , pr eviament e ao de sembaraço aduane i r o ; 

Pa r ágrafo úni:: - ~s impDrtaçõe~ ce que t rata este a r tigo 

aeverã:J con~ar com a orév~a an...J Êr.: :a aa S...)oerin~=noência ca Zona r :-anca oe 

Mana~s - SUrRAMO ; 

'!:' :- t. 5º - ti ::;-: ~ a de me :- :aoo:- ias es::-angeiras armazena" 

na:jas nas ~reas ce l..:vre C:;mérc':': ::e 8ra5iléia ( ~LCa( . C:-uzei:- o do Sul (A.:....f 

C~ ' e PláClco ce Castro ,: ALC;JC ) :::- em:;resas estaoele:iaas em cualauer OL: 

c,n . 7'J - ~ \.' E~, :; CE mer:ac ::o rias naci::::.nais :::u "lacicna!iza 

das . efetuaoa per empresas e5:a:=_=::ida s f::·ra cas ~rea s ce _':'vre CumÉ r ci c: 

ce 2rasi~éia ' c_C= { , Cr~zei:- :; : : ~_ ~ \ ALr:= ) e ::lá:1C~ oe Cas ::- u \ JLC~C ) ,~ 

:-a em=:-esas aI: 5e:: lacas . é E,=_::::.:-zaa a E :o:~ :: r:2.; ã: , 

': :- t . 2;: - 0 ;:::::::::- ::,e:",tin :-eg_.i.amentará a a::::.Lcaçà:; ce ~ 

gime s ác-,anei :- ::s esoeciais ;J2. :- a i:; 1'1e:-:acc:-ias est:-ang=iras oes :inaaas .?:S 

..:: i dú ce Las::-:) !I,-C;;C ; . assim cor.: para as me:-..::acorias oel a pr Dceden tes , 

~rt , gQ - C =2n:: Cent:-a l co ~:-asl: no r matizará ~s procedi. 

ment:s :=m~lalS a:J':"icáveis às .:: : : :-ações cas t.reas De _i vre ComÉ :- clO :::E Brasi, 

ne:anlsmos cue favc r eçam se~ :::::.~~ :- :.:.:: exteri::::.r , 

Cast r :- \,~~C;::;C ) , destinacos e x c : ~S- : Jamente à ree:O:PJr :açâo . "eca ca a remessa 

CP ci l. :sas ccrreS;Junoentes e o:s::::: ,-, ac::s . ::..JanCJ :-eexo:::-:ac::s . :;:o::: s 05 p :-~ 

ceaiment os legais ao licáveis 25 e \ oortaç5es orasilei:-as . 

Ar t , 11 - ricam as ~reas ae liv r e C:JmÉrc':'o ae 5rasilé ia 

( AlC3 ) , Cruzeiro do Sul ( ALCC= ) E ~lácioo de Castro ( ~LC~C ) s~~ a aaminis

tração da Superintenaência da Zona rranca üe Manaus - SUrRAMA . Que aeverá 

p ~ ~mover e :=oraenar suas i~~ ~ a~ta c 5 es , ;~li:a:- - ~e - i . ' : cue cou 

b e r . às ~reas üe liv re C~mé!:':'~ ce 6 ; asllé la i ALCB ) . C=. zeiro d o 

Sul ( AlCC S ) e ~lácido oe Castr~ ~ l C~C . a :egislaç~o ;E ~tinente 

à Zona rranca ce Manaus , c~m s~as 2lteraç5es e respe c t ~ : as dispo 

siç5e s re 9~lamen:ares , 
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~a rá 9r~rü ún~:~ - ~ SUrRA~~ 

zaçao ée suas ~~stalações e pe:~s 

~e de impo ::aç tes ~ inte:namer.:Js 

hãJErâ p:eç o p~oli=o ::!a 

serviços oe a~t o rlzaçà~ . 

c e me:cac~:ias nas ~:~as 

utili -

centrE. 

de li -

: l:J C ce Ca::: : o 

kr t . 12 - ~s receitas de:~:ren~es cas c~~ :an;as c:s preços 

~:: l: :JS a:s s~ : viç~s ae Q~e t~ata o ar: . ,~ ces ta ~el . ~as Areas 

'cCCS) e 

edu:a -

;ão, sa~de e sanaama n:=. em p::veito 

:ES :a zcna f::n:ei r:ça := ~S:2=~ cc 

aas c~munlca=es ma:s c aren 

~: r E , ::ns:an:e p::jetos es -
peclficos a~:Ovac~s ~e ~ ~~ _ • l' -'ns el ho ce ~~ml'nistraçãc ca ~_;RAMA . 

~rt . 13 - a 5e::2:2:i2 ca Receita receral ~xer:e r~ a vig i -

Cru zeir o 

=2nc~ e ao ~es:2min,: . se~ DrE:~i!: :a ::m~e:e~:ia c·: :i:artamen -

5='5 

~a:iç:af: :~ := = - ~ :::~~ ~~e:_: __ : :~.~:~ !~5~Ç_=! :s re:uL 

- E~ -- -e -~ ~.'. -.a.· l·zaci: rr2:eri~:s ~ ~~man~~ ~eC2~se=::s !:s S ' ~ -7 - - _~ ~ 

~r :. . 
. , 

=r~si:éia 

:_:;JC } . 

Art . 16 - Revog am - se as cisposiç5 es em cont rári o . 

S ala ~JS Sessõc~ , de de 199 1 

[ f2--
DeputJda 

I P)IDH / .-\ CRE I 

. \ n~ ~e~~ iJ~Je Je ~e c riJ)" ~ r eJs de li,"re Com~rcio em munic f 

p10S fontC'ir lco!' Jo E~t3do do "·h: re Jcompanha :l políti(J de inte 

., --ou 
.!! 
ou 
U~ 

O) 
O) 
~ - ....... 
"'M 
~CO 

'" 0° .... Z 
S-' 
.3 a.. 

gr ação da Ana:6nia com os IJ Ji s e~ lat jno~ - amer!canos q ue ocupam a 

que l a regIão e mormente col~ ' rá pa ra .3. integração econômica da 
Amé r ica do Su l . 

\.1 Ir .-\5!'embléia do r~1r;Jmento Ama : ôn::: em Ca rJCJ5, fo r <..m 

JprO\·aJ.J5 \" jri3 ~ inic::;~ 1\·35 \"i!'an do :1 integrJção re~ional e o 

me- rcodo (omum ama:c· , >(O, propost as es ta !" que re sp:t ldam ao nh.el 

Je toJos ~~ paÍs('!' da Sacia Am:t:ôni(a 3~ nedid3~ ,! ue estanos pr o 

J
10ndo :l tl' ~V~S Jeste Projeto Je lei em favor d~ integrJ ç50 fron t ei 

::-.l..;aentre o 5r3sil - Peru e Brasil-Boll\"iJ co m C nos!'o EstJJo do 
"\c re . 

Os r.unIclplOS de Br as iléia , Cru:elro do Su l e Plá~ido de 
Cas~ro , ocupam pOSi : 30 estratégicas na região, fa:endo 
c om a Bo 1 í \" i a e' Pe' ru . 

fronte iras 

<:;nhrp 1 

pa r eceres nas 
çri ?çic da s ~reas de Li\"r~ Cont6r~i o , foram em~tiJ0s 
Comissões de Economia, Comércio , Indústria e Turi s -

mo e de Justiça da Cima r a dosDepu t ados. que mOStram a rele\'inc ia' 
das referida s áreas , bem Como 

trativo , a impo rt incia de sua 
do ponto ce ,·ista ju r ídico 

ope r acional idade . 
adm ini s _ 

As despes a s pa r a a i mp l an ta ção das res pectivas Ãr eas de Li
\" r e Com€ r cio , já estão pr evis t as no Orçamen t o da União pa r a 1992 • 

O p r oje t o que o r a ap r esen t amos '"em de um p rocesso de ape r " 
feico.1mCnt0 de Outro!' cô ngeneres , !lJe ti,er':lm inici~ti\'as 
no Executi,"o como no Legi!'la t i,"o: a apro,"acio des t a ma t ~rl~ ta nt o 

i rá, 
subs t an c ia l mente, favo r ece r uma popu l aç~o f r on t ei r iç o que \" em 

sofrendo necpssidade s no campo econômico_social de forma avassa l a 

do ra, e a Implan t ação dessas a r eas , fatalmente , con tr ibuirá nao 

so para o Jesenvolvimento da região ConlO tamb€m pJ r a a integ r ação , 

como)
3 

frl:JmOS , da C.ma::QnIJ ~ países 11mítrofe s da Amé r lca La ti 
na . 

ASSl~ , espe r amos que nossos pa res, ap r ovem e ssa nos~a p rop~ 
5 io; ão . 



L - ~ . " r , · -r: · e ( . '. I • - ' 

. . ; (1 ri 
I .. , I . 

LEI!\~ 7,232. DE 29 DE OljTVBRO DE 1984 

DI~pi>t' ~obrf' a POIl!IC3 .'\aclOnal de In , 
formarica. f' da ourra~ pro, Jd';nclÍl~ . 

...................... -- ....... _-- .......................... __ ................... .. 

Dos Instrumentos da Política N acionaI de Informática 

Art. 4? São instrumentos da Política Nacional de Informática: 

................ -...................... -- ................................................................................. .. ............ . 

\' 111 - o controle das importações de bens e ser"iços de 
informática por 8 loitol anos a contar da publicação desta lei; 

.................... --.--_ ................... -- ..... _-- ..... _- ...... -.~. _ .. .. 

••• o. _ ................. .. .. _ .......... __ .. _____ .......... _ ........... _ ................ .. 

; .: -' C ' ... . • • 

Centre -85 ,a. '40. Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~eCL~Ld~ ~ 
"OV0 . . . 

!2Ldt.:&C Cu-' F,(~ fl ~(' f f2Li-c. Ct/JA-<44-0 l-- {-~ , I~~ c~4 c":' ; d cc ~ UÃ.-"--L '-lA. ( I-c tA. j ()U ,'C LV du S. O M eLe /lOU c/L .{!L2U!('L 1-0 tou..-C 
PROJETO DE LEI N° 2 . 342 - A, DE 1991 

-{~ :0p . 2/ In 6R~ÁéÂo.-t FfrfAL-<- o j u .1o.kn cL('-( 

/~ UvL VIL f2;ru:.- t ' w 

Au tor i za a cr lacão de areas de 1 i vre 
comérci o nos Municípios de Brasiléia 
e Cruzeiro do Sul , no Estado do Acre , 
e dá outras p r ovidê ncias . 

O CONGRESSO NACIONAL dec reta : 

Art . l° - Fica o Poder Executivo auto riz ado a c rlar , 
nos Municípios de Brasiléia , Estado do Acre , com extensão para 
o Município de Epi taciolândia , Estado do Acre , e no Município 
de Cruzeiro do Sul , Estado do Acre , Áreas de Livre Comé r cio de 
exportação e importacão , sob reglme fiscal especial , es tabele
cida s com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
respectivas regiões . 

Art . 2° - O Poder Exe c uti vo fará demarcar as áreas 
cont ínuas com a s uperfí c ie de 20 Km2 , envolvendo , inclusive , 
05 perímetros urbanos dos Município s de Brasiléia e Epitacio
lândia e do Municípi o de Cruzeiro do Sul , o n de serão i nstala-
das as Áreas de Livre Comérci o d e Bra s il éia ALCB e de 
Cruzeiro 'do Sul ALCCS , respectivamente , incluindo locais 
próprios para entrepostamento de mercadorias a serem naClona 
lizadas o u reexportadas . 

~(!p.~~.~ 
oÍI & .... j\.r:> 

f v-. v 
~v, . 

Parágrafo unlCO - Consi de ram- se integrq,nt es das~ (, tuÃ) 
~ .(.,..:..~ 11 0 .. k õ v Áreas de Livre Comércio de Brasiléia . - ALCB ..... e de Cru zeiro do ou.. vf1" . J I te. .. Vb{/U-c, Sul - ALCCS _todas as suas superf ícies territoriais , obse rvadas 

as disposições dos tratados e convencões internacionais . 
Art. - As mercadorias est rangeiras 

. . o u naClonalS 
enviadas às Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS serão, obrigato riamente , destinadas as 
empresas autorizadas a opera r nessas areas . 

GER 20.01.00SQ.S - (ABAI91) 
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Art . 4° - A entrada de mercadorias estrangeiras nas 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cru zeiro do 
Sul - ALCCS far -se- á com a suspensão do Impos t o de Importacão 
e do Imposto sobre Produtos Indus triali zados , que será conver 
tida em isencão quando as mercadorias forem destinadas a : 

I consumo e vendas internas nas Áreas de Livre 
Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS; 

11 - beneficiamento , em seus territórios, de pesca 
do , pecuária , recursos minerais e matérias - primas de orlgem 
agrícola ou florestal ; 

111 - agropecuária e piscicultura ; 
IV - instalação e operacão de turismo e serVlCOS de 

qualquer natureza ; 

V - estocagem para comerciali zacão no mer cado exter-
no; 

VI industriali zacão de p r odutos em seus terri tó-
rlos; 

VI I bagagem acompanhada de viaj antes, obs ervados 
os limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da 
Secretaria da Receita Federal. 

§ l° - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
as utilizadas como partes , peças ou lnsumos de produtos indus
trializados nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 
de Cruze iro do Sul - ALCCS , gozarão de suspensão dos tributos 
referidos neste artigo , mas estarão sujeitas a tributação no 
momento de sua internacão . 

§ 2° - Não se aplica o reglme fiscal previsto neste 
artigo: 

a) durante o prazo estabelecido no inciso VI II do 
art . 4° da Lei nO 7 . 232 , de 29 de outubro de 1984, aos bens 
finais de informática ; 

b) a armas e municões de qualquer n atureza; 
c) a automóveis de passageiro s ; 
d) a bebidas alcoólicas ; 
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e) a pe rfume s ; 

f) ao fumo e seus derivados . 

Art . 5° - As importacões de mercadorias destinadas 
às Áreas d e Livre Comérci o de Br asilé i a - ALCB e de Cruzeiro 
do Sul ALCCS estarão suj ei tas a " Guia de I mp o rtação " o u 
document o de efei to equivalente , previamente ao d e sembaraco 
aduanei r o . 

Parágrafo único - As importacões de que trata este 
a rtigo deverão contar com a p r évia anuência d a Supe rintendên 
cia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA . 

Art . 6° - A compra d e mercadorias estrangeiras a rma
zenadas na s Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALC CS por empres as estabelec idas em qualquer 
outro ponto do territó ri o naci o na l é considerada , para efeitos 
administrativos e fiscais , como importacão no rmal . 

Art . 7° - A venda de mer cado rias nacionais o u naClO
nalizadas , efetuada por empresas estabelecidas fora das Áreas 
de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul -
ALCCS , para empresas ali sediadas , é equiparada a export a c ã o . 

Ar t . 8 ° o Poder Executi vo regulamentará a apli-
c ação de reglmes aduaneiros espeClalS para as mercadorias 
estrangeiras destina das às Áreas de Livre Comércio de Brasi 
léia - ALCB e de Cruzeiro do Su l - ALCCS , assim como para as 
mercadorias delas procedentes. 

Art. 9° - O Banco Centra l do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operacões das Áreas de 
Li vre Comércio de Brasi léia ALCB e de Cruze iro do Sul 
ALCCS, criando meca nlsmos que favorecam seu comércio exterior. 

Art . 1 0 - O limite global para as importações atra-, 

vés das Áreas de Livre Comércio d e Brasiléia ALCB e de 
Cruzeiro do Sul ALCCS será estabelecido , anualmente , pelo 
Poder Executivo , no ato em que o fizer para as demais á r e as de 
livre comércio . 
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Pa rágra fo unlCO A c ritér io do Pode r Executivo , 
poderão ser e xcl uídas do limit e global as ~mpo rt acões de 
p r odutos pelas Áreas ae Livre Comércio de Brasi:éia - ALCB e 
de Cruzeiro do Sul - ALCCS destinados exclusivamente a reex 
portação , v edada a remessa de divisas cor r espondentes , e 
observados , quando reexpo rtados , todos o s procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras . 

Art. 11 - Ficam as Áreas de Livre Comérci o de Brasi 
lé ia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS sob a administração 
d a Superintendência da Zona Franca de Manaus SU F RAMA , que 
d everá promover e coordenar s uas implantacões , apli 
cando-se - lhes , no que couber , a l egislacão pertinente à Zona 
Franca de Manaus , com suas al t eracõe s e respecti vas dispo 
s ições regulamentares . 

Parágrafo unlCO À SU FRAMA haverá p re ço público 
pela utilização de suas instalações e pel o s serviços de auto
rização , controle de i mpo rtações e internamentos de mercado 
rlas nas Áreas de Livre Comércio de Brasil é ia ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS ou destas para outras regiões do País . 

Ar t . 12 - As receitas deco r rentes das cobrancas dos 
preços públicos dos serviços de que trata o artigo anterior , 
nas Áreas de Livre Comércio de Brasi léi a - ALCB e de Cruzeiro 
do Sul ALCCS , serão parcia l mente aplicadas em educacão , 
saúde e saneamento , em proveito das comunidades malS c arentes 
da zona fronteiriça do Estado do Ac re , consoante projetos 
específicos aprovados pel o Conselho de Administracão da 
SU FRAMA . 

Art . 13 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigi lância nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 
de Cruzeiro do Sul - ALCCS e a repressão a o contrabando e ao 
desc aminho , sem prejuízo da compe tênc ia do Depar tament o de 
Po lícia Federal . 

Pa r ágraf o unlCO - O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e humanos necessários aos serVlços de 
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fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de Livre Comércio 
de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS. 

Art . 14 As isencões e b enef ícios das 
Livre Comércio de Brasiléia ALCB e d e Cruzeiro 
ALCCS serão mantido s durante 25 anos . 

Áreas de 

do Sul 

Art . 15 Esta lei entra e m v lgor n a data de sua 
publicação. 

Art . 16 - Revogam- se as disposições em contrário . 
Sala em 8 de dezembro de 1993 . 

\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2 . 342 - A, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Autoriza a criação de áreas de livre 
comércio nos Municípios de Brasiléia 
e Cruzeiro do Sul , no Estado do Acre , 
e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l° - Fica o Poder Executivo autorizado a crlar , 

nos Municípios de Brasiléia , Estado do Acre , com extensão para 

o Município de Epi taciolãndia , Estado do Acre , e no Município 

de Cruzeiro do Sul , Estado d o Acre , Áreas de Livre Comércio de 

export ação e importação , sob reglme fiscal especial , estabele 

cidas com a finalidade de promover o desenvolviment o das 

respectivas regiões . 

Art . 2 ° - O Poder Executivo fará demarcar as areas 

contínuas com a superfí cie de 20 Km 2 , envolvendo , inclusive , 

os perímetros urbanos dos Municípios de Brasiléia e Epitacio

lândia e do Município de Cruzeiro do Sul , onde serão instala -

das as Áreas de Livre Comércio de Brasiléia ALCB e de 

Cruzeiro do Sul ALCCS , respectivament e , incluindo locais 

próprios para entrepostamento de mercadorias a serem naClona 

lizadas ou reexportadas . 

Parágrafo único Consideram- se integrantes das 

Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 

Sul - ALCCS todas as suas superfícies territor iais , observadas 

as disposições dos tratados e convenções internacionais . 

Art . - As mercadorias estrangeiras 
, , 

ou naClonalS 

enviadas às Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 

Cruzeiro do Sul - ALCCS serão , obrigatoriamente , destinadas as 

empresas autorizadas a operar nessas areas . 
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Art . 4° - A entrada de mercadorias estrangeiras nas 

Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 

Sul - ALCCS far - se - á com a suspensão do Imposto de Importação 

e do Imposto sobre Produtos Industrializados , que será conver 

tida em isenção quando as mercadorias forem destinadas a : 

I consumo e vendas in ternas nas Áreas de Livre 

Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS ; 

11 - beneficiamento , em seus territórios , de pesca 

do , pecuária , recursos minerai s e matérias - primas de orlgem 

agrícola ou florestal ; 

111 - agropecuária e piscicultura ; 

IV - instalação e operação de turismo e serVlços de 

qualquer natureza ; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter -

no ; 

VI industrialização de produtos em seus territó -

rlos; 

VI I bagagem acompanhada de viaj an tes , observados 

os limites fixados pelo Poder Ex ecutivo por intermédio da 

Secretaria da Receita Federal . 

§ 1° - As demais mercado rias estrangeiras , inclusive 

as utilizadas como partes , peças ou lnsumos de produtos indus 

trializados nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS , gozarão de suspensão dos tributos 

referidos neste artigo , mas estarão suj ei tas a tributacão n o 

momento de sua internação . 

§ 2° - Não se aplica o reglme fiscal previsto neste 

artigo: 

a) durante o prazo estabelecido no inciso VIII do 

art . 4° da Lei nO 7 . 232 , de 29 de outubro de 1984 , aos bens 

finais de informáti ca ; 

b) a armas e muniçóes de qualquer natureza ; 

c) a automóveis de passageiros ; 

d ) a bebidas alcoólicas ; 
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e) a perfumes ; 

f) ao fumo e seus derivados . 

Art . 5° - As impo rtacões de mercadori as destinadas 

às Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruz eiro 

do Sul ALCCS estarão suj ei tas a " Guia de Importação " ou 

documento de efeito equivalent e , previamente ao desembaraço 

aduaneiro . 

Parágrafo único - As importacões de que trata este 

artigo deverão contar com a prévia anuênc i a da Superintendên

cia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA . 

Art . 6° - A compra de mercadorias estrangeiras arma 

zenadas nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 

Cruzeiro do Sul - ALCCS por empresas estabelec idas em qualquer 

outro ponto do território nacional é cons iderada , para efeitos 

administrativos e fiscais , como importacão normal . 

Art . 7° A venda de mercadorias nacionais ou naClO 

nalizadas , efetuada por empresas estabelecidas fora das Área s 

de Livre Comércio de Brasil éia - ALCB e de Cruzeiro do Sul 

ALCCS , para empresas ali sediadas , é equiparada a exportacão . 

Art . 8° O Poder Ex ecut ivo regulamenta rá a apli-

cacão de reglmes aduaneiros espeClalS para as me r cadorias 

estrangeiras destinadas às Área s de Livre Comé r cio de Brasi

léia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS , aSSlm como para as 

mercadorias delas procedentes . 

Art . 9° - O Banco Central 

procedimentos cambiais aplicáveis às 

Li vre Comércio de Brasiléia ALCB 

do Brasil normatizará 

operacões das Áreas 

e de Cruzeiro do Sul 

os 

de 

ALCCS , criando mecanlsmos que favorecam seu comércio exterior . 

Art . 1 0 - O limite global para as importacões atra 

vés das Áreas de Li vre Comérci o de Brasiléia ALCB e de 

Cruzeiro do Sul ALCCS será estabelecido , anualmente , pelo 

Poder Executivo , no ato em que o fizer para as demais áreas de 

livre comércio . 
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Parágrafo unlCO A critério do Poder Executivo , 

poderão ser excluídas do limite global as importacões de 

produtos pelas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS destinados exclusivamente à reex -

portação , vedada a remes sa de divisas correspondentes , e 

observados , quando reexportados , todos os procedimentos legais 

aplicáveis às exportações brasileiras . 

Art . 11 - Fi cam as Áreas de Livre Comércio de Brasi

léia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS sob a administracão 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus SUFRAMA, que 

deverá promover e coordenar suas implantações , apli 

cando- se - lhes , no que couber , a legislação pertinente à Zona 

Franca de Manaus , com suas al teracões e respecti vas dispo

sições regulamentares . 

Parágrafo único À SUFRAMA haverá preço públi co 

pela utilização de suas instalacões e pelos serviços de aut o 

rização , controle de importa ções e internamentos de mercado-

rlas nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia ALCB e de 

Cruzeiro do Sul - ALCCS ou destas pa ra out ras regiões do País . 

Art . 12 - As recei tas decorrentes das cobranças dos 

preços públicos dos serviços de que trata o artigo anterior , 

nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro 

ALCCS , serão parcialmente aplicadas em educacão , d o Sul 

saúde e saneamento , em proveito das comunidades malS carentes 

do Estado do Acre , consoante pro jetos da zona fronteiriça 

específicos aprovados 

SUFRAMA . 

pelo Conselho de Administracão da 

Art . 13 - A Secretaria da Receita Federal exercera a 

vigilância nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 

de Cruzeiro do Sul - ALCCS e a repressão ao contrabando e ao 

descaminho , sem prejuízo da competência do Departamento de 

Polícia Federal . 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 

os recursos materiais e humanos necessários aos serVlCOS de 
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fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de Livre Comércio 

de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS . 

Art . 14 As isencões e benefícios das 

Li vre Comércio de Brasiléia ALCB e de Cruzeiro 

ALCCS serão mantidos durante 25 anos . 

Áreas de 

do Sul 

Art . 15 Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação . 

Art . 16 - Revogam-se as disposicões em contrário . 

Sala das S 8 de dezembro de 1993 . 

\ 
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Em J. ~de fevereiro de 1994 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 01, de 1994 (PL n° 2342-A de 1991, na origem), que "autoriza a criação de 

áreas de livre comércio nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, 

e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 
// /' 

. . ~/ . .....--.../~ 
/-- i- / 

/ 

SENADOR NABOR JÚNIOR 
/ 

Primeiro- Secretáf io , em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em f)./lJ Oa... , 9~~. ' Ao Sen hor 

Secretário-Geral da Mc:a. 

Deputado V/!' se : CAMPOS 
Pr ime:: ~..J ~ .... crot.H' IO 

----------_. , 
, . , ) 

' r \ " , I , 
• 

\ .. - , ." " . , .),· r , ;. 
~ ,,' ) .. '- -

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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" Autoriza 8 criação de áreas de livre comm:io 

DOS Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do 
Sul, DO Estado do Acre, e dá oulr3.S 
providéncias. 

.Lei: 

O 'P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

An. 1° Fica O Poder Executivo autorizado a criar. nos Municípios de BrasiJéia. 
Estado do Acre, com extensão para o Município . de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no 
Município de Cruzeiro do Sul. Estado do Acre, Areas de Livre Comércio de expor1JlÇ!o e 
importaÇão. sob regime fISCal especial. estabelecidas com a finalidade de promover o 
desenvolvimento das respectivas regio... 

An. T' O Poder Executivo fará demarcar as áreas continuas com a superffcie de 20 
Km2. envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos Mul)icfpios de BrasiJéia e EpltaciolAndia e 
do MunicípIO de Cruzeiro do Sul. onde serao instaladas as Areas de Livre Comércio de BrasiJéia . 
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS. respectivamente. incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadonas a serem nacionalIzadas ou reexponadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 
Brasiléia. com extensão pard o Municfpio de Epitaciolândia . ALeB . e de Cruzeiro do Sul · 
ALCCS - todas as suas superffc les temtoriais. observadas as disposiço.. dos tratados e convenço.. 
internacionais. 

Art. 3
0 

As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de BrasiJéa - ALCB e de Cruzeiro do Sul · ALCCS scmo. obrigatoriamente. desunadas 
às empresas autorizadas a operar nessas áreas. 

An. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio de 
BrasiJ~ia . ALCB e de Cruzeiro do Sul . ALCCS far-se·á com a suspensão do Imposto de . 
Imponaçao e do Imposto sobre Produtos lndustna.ilzados. que será convertida em isenção quando 
as mercadonas forem destinadas a: 

r ., 
, 

I - consumo e vendas internas nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 
de Cruzeiro do SuI.- ALCCS; 

n - beneficiamento, em seus territórios. de pescado, pecuária. recursos minerais e 
matériJts-primas de origem agrlcoJa ou florestal; 

m -agropecuária e piscicultura; 

IV - jollalaç l o e operaçAo de lllrismo e serviços de qualquer = 
V - estocagem para comerciaJizaç!o no mercado externo; 

VI - industrialização de produtos em seus territórios; 
• vn - bagagem acompanhada de viajantes. observados OS limites fixados pelo Poder 

Executivo por intcmlédio da Secretaria da Receita FederaL 

§ 1° AJ; demais mei'cadorias eslJ1Ulgeiras. inclusive as utilizadas como panes, peças 
ou insumos de produtos industrializados nas Areas de Livre Comércio de BrasiJéia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS, gozar!n de suspendo dos tributos referidos oeste artigo, mas estario 
sujeitas a tributaçlo DO momento de sua intcmaç!o. 

;" ,,.. • ~ A_r Não. se III?lica '! n:~ ,fi3calJlI'Cvisto oeste anigg: 

a) dunnte o prazo estabelecido no .inciso vm do art. 4° da Lei n° 7.232, de 29 de 
ourubro de 1984, aos bens finais de inforrDttica; 

b) a anuas e muniço.. de qualquer = 
c) a automóveis de passageiros; 

d) a bebidas alcoólicas; . . 
e) a perfumes; . 

f) ao furno e seus derivados. 
. . ", . .. 

An. s" AJ; imÍ>orto 'iles de mercadorias tÍestinactas às Áreas de Livre Comércio de 
Brasiléia - ALCB e de Cruzeirc do Sul - ALCCS eswto sujeitas a "Guia de Impostação" ou 
documento de efeito equivalente, previamente ao .~banço aduaneiro. 

Par4grafo tlnico. AJ; importações de que lnIta este artigo deveria COOIllr com a 
prévia aoutocia da Superintend!ncia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA 

An. 6° 'A c~mpra de mercadorias 'estrangeiras armazenadas nas Áreas de Livre 
Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS por empresas estabelecidas em 
qualquer outro ponto do território nacional é cousiderada. para efeitos adminislnltivos e fiscais. 
como importaçlo nonnal. ' . -. - . " 

Para acelerar o processo de triagem de correspondência na 
IMPRENSA NACIONAL, solicita-se que, no encaminhamento, via ECT, seJa 

colocado com dest;lque, no envelope, o seguime: 
MATERIA PARA PUBLICAÇÃO. 

Procedendo assim, a sua publicação será agihzada. 

-



• 

'" ~ 
~ 

'" .!! 

'" U,... 
O) 
O) ,... -N co '<t O') M 
N 

0 0 
.... Z 
E..,J 
.3a.. 

3362 SEÇÃO -l ' DIÁRIO OFICIAL N~ 46 QUARTA-FEIRA, 9 MAR 1994 

Cruzeiro do Sal - ALCCS cIestinadoS exclusivamente l n:exportaçlo. vedada. remessa de divisas 
UliIespoudentes. e observados, quando reexponados. todos os procedimentos legais aplicáveis às 
exp<WtaÇ(leI bnsiIeiras. 

Art. 11. Mcam as Áreas de Livre Comt!:cio de Br1ISiIA!ia - ALCB e de Cruzeiro do 
Sal - ALCCS lOb a admioisIraçIo da SuperintendbK:ia da Zona Franca de Manaus - SlIFRAMA. 
que deveni promover e coordenar suas implAntações, aplicand<>-se-Ihes, no que couber. a 
Iegialaçlo pertmente 1 Zona Franca de Manaus. com suas alt.eraçOes e respectivas disposíçOes 
reguJamentares. 

-~~. , 

Pmpafo 1Inico. À SUFRAMA haveni preço pObliUl pela utiliz.açlo de suas 
insolaçOes e pelos serviços de autorizaçAo. controle de importações e internamentos de 
mercadorias nas Áreas de Livre Comtrcio de BrasiJéia - ALeB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS ou 
desIas para outras ~gj(jes do País. ' -

o . 
Art. 12. (VETADO) 

Art. 13. A Seaewia da Receita Federal exercerá a vigiJAncia nas Áreas de Livre 
Cométio de BrasiJáa - ALeB e de Cru7ciro do Sul - ALCeS e a repress60 10 cootrabando e 10 
cJeacaminho. sem prejutzo da compet!ncia do Departamento de PolIcia Federal. 

. Xl ... -

Par4grafo 1Inico. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais e 
hllllWlOll.... 'rios lOS lICn'iços de fiscalizaçlo e coutrole aduaneiro das Áreas de Uvre 
Cem.!rcio de Bruüaa - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS. ·· 

Art. 14. (VETADO) 

Art. 1.5. Bsta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 16. Revogam-"" as disposiçOes em contrário. 

mar ço 
it • 

de 1994. 173" da lndependblcia e 106" da 

ITAMAR FRANCO 
Fernalldo Henrique CardOIlO 
Aluizio Alves 

3~Y/~~OS. do Congresso N acional 

Faço aaber que o Congresso Nacional a p rovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, 

promulgo o seguinte • 

, ' 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 1 5, DE 1994 

Aprovo o pedido de autorização poro que o 
Brasil pos.", colocar à disposição da Operação das 
Naçães Unidas poro Moçamb/que - ONUMOZ, pelo 
prazo de um ano. um batalhão de mfantaria. 

. O CONGRESSO NAOONAL decreta: 
f.) ,~ 

Art. t" É aprovado ' o pedido de autorizaçio para que o Brasil possa colocar à 
disposiçio da ONUMOZ, pelo prazo de um ano, wn baIalhlo de infantaria, que teria como fim 
único cooperar com as Noções Unidas na restamaçio da democracia, na manutenção da segurança 
da popu\açlo, DO respeita aos direitos humanos, na distribuição de ajuda humanitária e no 
estabeIecimcota de clima de paz e conciliação que permitam o funcionamento de eleições livres 
em Mocambiaue. .I; . 

Parágrafo im/co. São sujeitos à apreciaçilo do Congresso Nacional quaIsquer 
atos que impliquem .. visilo deste pedido. bem como quaisquer atos que. nos lennos do art . 49. I. 
da Consti tuiç.ão Federal . acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patnmômo nacIOnal 

A rt. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

(Oi. 8/ n9 ) 

Senado Federal, 8 de março de 1994 

Senador HUMBERTO LUCENA 
Presidente 

Atos do Senado Federal 

U'rIr'ICAçIo 

Na Re oo l u ç! o ;,. 17. de 1 994 , publica da no DOU de 09/02/94 , 
Seç !o I , p~g. 1977 I na 61 linha da allnea -g- do art . 2 Q •• • I onde s e 
lê: 15.02.94 15.02.95 640365 15.02.9 4 leia-se: 16.02.94 15.02.95 
640 364 16.02. 94; na 71 linha da allnea - g- do a rt. 2 9 . .. , onde se lê: 
15.02.9 4 15. 05 . 9 5 64 0'4 5 4 15 . 0 2. 94 leia- oe: 16.02.94 15.05.9 5 
64 0 4 53 16.02.94; na 81 linha da a linea . g. do art. 2 0 ...• onde 6e lê: 
15.02.9 4 15 . 08. 95 6 4054 6 15 . 02 , 9 4 leia -se: 16.02.94 15 . 08.9 5 
640545 1 6 .02 . 94 ; n a 9 1 linha da alinea .g. do a rt . 2 0 ... , onde oe lê: 
15.02 . 9 4 15.11.95 640 6 38 15 .0 2. 94 leia-s e: 16.02.94 15.11.9 5 
64063 7 16. 0 2. 94 ; na 10 1 linha d a a l1nea . g . do art. 2 0 .. . , onde oe 
lê : 1 5 ,0 2. 94 15.02. 9 6 6 40730 15 . 02 . 94 leia - s e: 16.02.94 15.02 . 9 6 
64 n729 16.02. 9 4. 

(Of, ,,/n9) 

... 

'. . '. '-. 

Atos do Poder Executivo 
" 

DECRLTO N9 1.054, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1994 (*1 

Regul"'Dta o r.aju.te de preço. DO. 
coDtra toa da A4aini.traçio Pederal direta • 
iDdireta, • d' outra. proYid6nci •• , 

.. 
O PRESIDz.TE DA R&POBLlCA, ' no uso da a tribu i çào que 

lhe confere o artigo 84, i nciso IV, da Const i tui ç!o Peder a l, e tendo 
em vista o disposto no S 10 do artigo 50, S 7°, do artigo 7 0 , nos 
incisos XI e XIV do artigo 40 e no inci.o 111 do art i go 55, todos da 
Lei nO 8,666, de 21 de junho de 1993, 

DKCRK'llh 

Art. IR O reajuste de preços nos contratos a serpm 
firmados pelos órgãos e entidades da Administraçlo Peder a l direta , 
fundos especiais, autarauias, fundaç6es pdblicas, e.presas pdblicaa, 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6. Lote 800: CEPo 70604-900, Brasilia. DF 
TdefOne: PABX: (061 ) 313-9400; Fax: (061) 225-2046 
Telex: 61 - 1356. CGC-MF: 0039449410016-12 

Publicaç6es - Os originais devem ser entregues na SeçAo de Seleção e Registro de Matt.a 
DO horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamaçAo deve ser encaminhada , por escril_ 
DivisA0 de Jomais'Oficiais, DO prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

ENlO T A VARES DA ROSA 
Diretor -Gera\ 

. NELSON JORGE MONAlAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO OFICIAL - Seçllo 1 

ilrgão destinado. publicação de atos normativos 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

ISABEL CRISTINA ORRÚ DE AZEVEDO 
Editora 

. 
AssilUlturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser 

adquiridos separadamente. 

Porte (superlicie) 
Porte (aéreo) 

(Valnres em CRS) 

Diário Oficial Diá rio d. Justiça 

Seçlo 1 ~02 ) , Seçl03 Seçlo 1 Seçlo 2 Seçl0 3 

21.018,00 6.517,00 19.255,00 2 1.590.00 32:890,00 19.790.00 

15.437,40 7.609,80 13.615,80 15.437.40 27.964.20 13 .615.80 
35.138,40 17.325,00 35 .138.40 35 .138,40 63 .670,20 35 .138.40 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVENIDICOM 
Telefone: (061) 3 13-9900 (busca automática) 
Horário: das 71êO às 19 horas 
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Senhor Presidente, 
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'" ":;: ., , 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 5 de abril do corrente ano, resolveu manter o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da 

Câmara n° 1, de 1994 (PL nO 2.342-A, de 1991, nessa Casa), que "autoriza a criação de 

áreas de livre comércio nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, e 

dá outras providências". 

Senado Federal, em {,) de abril de 1995 

Senador ose Sarney 

Presidente do Congresso Nacional 

---- ~_--.-, - , . .,. . '-..... ...-- --- " - , ~ . ... • I 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

jv/. 
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Senhor Presidente 
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Em J 1 de março de 1994 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 
Senado a Mensagem n Q 191, de 1994, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da câmara nl! 01, de 1994 (J'L n º 
2.342-A, de 1991, nessa Casa), que "autoriza a criação de áreas de 
livre comércio nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no 
Estado do Acre, e dá outras providências". 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conj unta 
para leitura da Mensagem e demais formalidades previstas no art. 
104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo 
e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor \ 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
dbbj. 

s () 

/ 
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Autoriza a criação de áreas de livre 
comércio nos Municípios de Brasiléia e 
Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, 
nos Municípios de Brasiléia, Estado do Acre, com extensão para 
o Município de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no Município 
de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre, Áreas de Livre Comércio de 
exportação e importação, sob regime fiscal especial, 
estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento 
das respectivas regiões. 

Art. 2 2 - O Poder Executivo fará demarcar as áreas 
contínuas com a superfície de 20 Km2 , envolvendo, inclusive, os 
perímetros urbanos dos Municípios de Brasiléia e Epitaciolândia 
e do Município de Cruzeiro do Sul, onde serão instaladas as 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 
Sul - ALCCS , respectivamente, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas 
de Livre Comércio de Brasiléia, com extensão para o Município 
de Epitaciolândia - ALCB - e de Cruzeiro do Sul - ALCCS - todas 
as suas superfícies territoriais, observadas as disposições dos 
tratados e convenções internacionais. 

Art. 3 2 - As mercadorias estrangeiras ou nacionais 
enviadas às Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS serão, obrigatoriamente, destinadas às 
empresas autorizadas a operar nessas áreas. 

Art. 4 2 - A entrada de mercadorias estrangeiras nas 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 
Sul - ALCCS far-se-á com a suspensão do Imposto de Importação e 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida 
em isenção quando as mercadorias forem destinadas a: 

I consumo e vendas internas nas Áreas de Livre 
Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS; 

11 - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, 
pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem 
agrícola ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de 

qualquer natureza; 
V estocagem para comercialização no mercado 

externo; 
VI 

territórios; 
industrialização de produtos em seus 
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VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os 
limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da 
Secretaria da Receita Federal. 

§ 1 9 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos 
industrializados nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia 
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, gozarão de suspensão dos 
tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas a 
tributação no momento de sua internação. 

§ 2 g Não se aplica o regime fiscal previsto neste 
artigo: 

a) durante o prazo estabelecido no inciso VIII do 
art. 4 g da Lei n g 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens 
finais de informática; 

b) a armas e munições de qualquer natureza; 
c) a automóveis de passageiros; 
d) a bebidas alcoólicas; 
e) a perfumes; 
f) ao fumo e seus derivados. 
Art. 5 g 

- As importações de mercadorias destinadas às 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 
Sul ALCCS estarão sujeitas a "Guia de Importação" ou 
documento de efeito equi valente, previamente ao desembaraço 
aduaneiro. 

Parágrafo único. As importações de que trata este 
artigo deverão contar com a prévia anuência da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Art. 6 g A compra de mercadorias estrangeiras 
armazenadas nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 
de Cruzeiro do Sul ALCCS por empresas estabelecidas em 
qualquer outro ponto do território nacional é considerada, para 
efeitos administrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 7 g A venda de mercadorias nacionais ou 
nacionalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 
Sul ALCCS, para empresas ali sediadas, é equiparada a 
exportação. 

Art. 8 g 
- O Poder Executivo regulamentará a aplicação 

de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias 
estrangeiras destinadas às Áreas de Livre comércio de Brasiléia 

ALCB e de Cruzeiro do Sul ALCCS, assim como para as 
mercadorias delas procedentes. 

Art. 9 g - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações das Áreas de 
Li vre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul 
ALCeS, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 10 - O limite global para as importações através 
das Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro 
do Sul ALCCS será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
Executivo, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre 
comércio. 
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Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, 
poderão ser excluídas do limite global as importações de 
produtos pelas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul ALCCS destinados exclusivamente à 
reexportação, vedada a remessa de di visas correspondentes, e 
observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 11 Ficam as Áreas de Livre Comércio de 
Brasiléia ALCB e de Cruzeiro do Sul ALCCS sob a 
administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
SUFRAMA, que deverá promover e coordenar suas 
implantações, aplicando-se-Ihes, no que couber, a legislação 
pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações e 
respectivas disposições regulamentares. 

Parágrafo único. À SUFRAMA haverá preço público pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorização, 
controle de importações e internamentos de mercadorias nas 
Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 
Sul - ALCCS ou destas para outras regiões do País. 

Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos 
preços públicos dos serviços de que trata o artigo anterior, 
nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro 
do Sul - ALCCS, serão parcialmente aplicadas em educação, saúde 
e saneamento, em proveito das comunidades mais carentes da zona 
fronteiriça do Estado do Acre, consoante projetos específicos 
aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilância nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de 
Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de 
fiscalização e controle aduaneiro das Áreas de Livre Comércio 
de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS. 

Art. 14 - As isenções e benefícios das Áreas de Livre 
Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS serão 
mantidos durante 25 anos. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

RFRj. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ... .J O DE FEVEREIRO DE 1994 

SENADO 
1 2 Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 



, 

Mensagem n° 191 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo lO do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 1, de 199ft n° 2.342/91 na 
Câmara dos Deputados), que "Autoriza a criação de áreas de livre comércio nos Municípios de 
Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, e dá outras providências". 

Os dispositivos ora vetados são os seguintes: 

"Art. 12. As receitas deçorrentes das cobranças dos preços públicos dos serviços de 
que trata o anigo anterior, nas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cmzeiro 
do Sul - ALCCS. serão parcialmente aplicadas em educação. saúde e saneamento, em 
proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado do Acre, consoante 
projetos específicos aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA." 

Razões do veto 

Os preços públicos destinam-se a ressarcir os gastos públicos e não a gerar receita 
superavitária. Por outro lado, a norma atribui a órgão não competente para gerir o Orçamento da 
União a atribuição de criar-lhe encargos. Transgride, assim, os princípios restritivos dos incisos I e 
li do art. 167 da Carta. 

, 
"Art. 14. As isenções e benefícios das Areas de Livre Comércio de Brasiléia -

ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS serão mantidos durante 25 anos." 

Razões do veto 

O dispositivo estatui prazo certo para as isenções fiscais, contrariando não sÓ o 
interesse público, porque retira da Administração Fazendária o poder de administrá-los em 



FI. 2 da Mensagem n° 191 , d e 8 . 3 . 94 

consonância com os interesses nacionais maiores, como estabelece um tratamento tributário 
diferenciado e intocável por largo período, contrariando os princípios prudentes da temporariedade 
curta e revogabilidade dos incentivos fiscais, presentes no art. 41 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Por outro lado, o § 2° do art. 165 da Constituição remete à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias a incumbência de dispor "sobre as alterações na legislação tributária". 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. s de mar co de 1994. 
J 

--



Lei: 

LEI N° 8 . 857 ,DE 8 DE :lARÇO DE 1994. 

Autoriza a criação de áreas de livre comércio 
nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do 
Sul, no Estado do Acre, c dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Arl. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criar. nos Municípios de Brasiléia, 
Estado do Acre, com extensão para o Município , de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no 
Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre. Areas de Livre Comércio de exportação e 
importação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o 
desenvolvimento das respectivas regiões. 

Art 20 O Poder Exc ---" v- r_ , -J~'-' arcar as ar- e"" "r-~"-- -~" "f"\ rY'I 'l ""~".-t;,,.~ .. ~ . , .. . \,....uLl U tald UC!ll ('- ..J ""VUL..l.l.lUa....... ...... J .... ..... __ uu}Jv.a. ... ..l.\a.I" .... UL:. .t...v 

Km2, envolvendo. inclusive. os pei'Í.-Uc.ü-v5 uiuã.1iüS dos MUI1icípios de Brasiléia e Epitaciolândia e 
do Município de Cruzeiro do Sul, onde serão instaladas as Areas de Livre Comércio de Brasiléia -
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, respectivamente, incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de 
Brasiléia, com extensão para o Município de Epitaciolândia - ALCB - e de Cruzeiro do Sul -
ALCCS - todas as suas superfícies territoriais. observadas as disposições dos u'atados e convenções . .. 
mternaCIOnéUS. 

Arr. 3° AS mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de Brasiléa - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS serão. obrigatoriamente, destinadas 
às empresas autorizadas a operar nessas áreas. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio de 
Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS far-se-á com a suspensão do Imposto de 
Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção quando 
as mercadorias forem destinadas a: 

I - consumo e vendas internas nas Áreas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e 
de Cruzeiro do Sul - ALCCS; 

II - beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos minerais e 
matérias-primas de origem agrícola ou florestal; 

ITl - agropecuária e piscicultura: 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza; 
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v - estocagem para comercialização no mercado externo: 

VI - industrialização de produtos em seus territórios; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo Poder 
Executivo por intermédio da Secretaria da Receita Federal. 

§ 1° As demais mercadorias esq-angeiras. inclusive as utilizadas como partes, peças 
ou insumos de produtos industrializados nas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo. mas estarão 
sujeitas a tributação no momento de sua internação. 

§ 2° Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo: 

a) durante o prazo estabelecido no inciso VIII do arl. 4° da Lei n° 7.232. de 29 de 
outubro de 1984, aos bens finais de informática: 

b) a armas e munições de qualquer natureza: 

,." <> r).,r~~ ~ · " ·l·S de passan-el'ros' - J - '-4UI,..VlllV"L,.. .. E:' 

d) a bebidas alcoólicas; 

e) a perfumes: 

f) ao fumo e seus derivados. 

Art. 5° As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre Comércio de 
Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS estarão sujeitas a "Guia de lmpostação" ou 
documento de efeito equivalente, previamente ao desembaraço aduaneiro . 

Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar com a 
prévia anuência da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

, 

Art. 6° A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Areas de Livre 
Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS por empresas estabelecidas em 
qualquer outro ponto do território nacional é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, 
como importação normal . 

Art. r A ,venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas. efetuada por empresas 
estabelecidas fora das Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul -
ALCCS, para empresas ali sediadas. é equiparada a exportação. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentar,á a aplicação de regimes aduaneiros 
especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Areas de Livre Comércio de Brasiléia -
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, assim como para as mercadorias delas procedentes. 



, 
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Art., 9° O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis 
às operações das Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, 
criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

, 
AIt. 10. O limite global para as importações através das Areas de Livre Comércio de 

Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS será estabelecido. anualmente, pelo Poder 
Executivo, no ato em que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

Parágrafo único. A critério çlo Poder Executivo, poderão ser excluídas do limite 
global as importações de produtos pelas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de 
Cruzeiro do Sul - ALCCS destinados exclusivamente à reexportação. vedada a remessa de divisas 
correspondentes, e observados. quando reexportados. todos os procedimentos legais aplicáveis às 
exportações brasileiras. 

AI'L 11. Ficam as AI'eas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do 
Sul - ALCCS sob a adminisu"ação da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 
que deverá promover e coordenar suas implantações, aplicando-se-lhes, no que couber, a 
legislação pertinente à Zona Franca de Manaus. com suas alterações c respectivas disposições 
regulamentares. 

, 

Fanignúu único. A S U l---'l{A;viA t;::!.','8~:;' p1'CÇO piJblicu pela utilização de suas 
instalações c yC}u~ ~el viços de autorização, controle de importações e internamentos de 
mercadorias nas Areas de Livre Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS ou 
destas para outras regiões do País. 

AI·t. 12. (VETADO) 

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância nas Áreas de Livre 
Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS e a repressão ao conu'abando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recur~os matenars e 
humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiTo das Areas de Livre 
Comércio de Brasiléia - ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, 

AI"t. 14. (VETADO) 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de mar ço de 1994, 1730 da Independência e 1060 da 
República. 
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